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Estado do Pará 

Município de Senador José Porfírio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

C.N.P.J Nº. 05.421.110/0001-40 

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022 

(Processo Administrativo n°. 030/2022) 

EDITAL 

 

O MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO/PA por meio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede Administrativa na Rua Marechal Assunção, nº. 116, Bairro Centro – 

CEP: 68.360-000 – Senador José Porfírio – Pará, inscrito no CNPJ sob o n°. 

05.421.110/0001-40, neste ato representado pelo (função do gestor Sr. Dirceu Biancardi, 

por meio do Pregoeiro Kleber dos Anjos de Sousa e Equipe de Apoio composta por 

Suelene Alves Abreu Santana e Lucas Gil do Nascimento, todos instituídos pela Portaria nº. 

093/2021, de 18 de maio 2021, comunica aos interessados que fará realizar licitação, sob a 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante recursos de criptografia e 

autenticação, em todas as suas etapas, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 

de setembro de 2019, da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 

11.488, de 15 de junho de 2007, Decreto Federal nº. 7892/2013, Decreto Municipal nº. 

009/2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/06/2022.  

HORÁRIO: 09h00Min, horário de Brasília.  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.licitanet.com.br  

SISTEMA: LICITANET.  

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

 

1. DO OBJETO:  

 

1.1. Refere-se à Registro de Preços para eventual Aquisição de Suprimentos de 

Informática para atender a Prefeitura, Fundos Municipais e Secretarias do Município 

de Senador José Porfírio, conforme descrição do Termo de Referência.  

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE V. UNITÁRIO 

1 

COMPUTADOR COMPLETO, 

Especificação: Processador 3.4ghz, Placa 

Mãe com suporte DDR4 HDMI USB 3.0, 

Memória 8GB, HD de 1 tb, Monitor 19", 

teclado USB, mouse USB, caixa de som, 

core i5.  

7,000 UNIDADE 7.967,00 

2 

NOTEBOOK 3I, 15,6", INTEL CORE I3 

10110U, 4GB DE RAM, 128 GB, 

Especificação: SSD, INTEL UHD 

GRAPHICS 620 1366X768 PX, WINDOS 

10  

4,000 UNIDADE 4.633,53 

3 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

MONOCROMÁTICA, Especificação: 

Tipo de impressora: Laser; impressão 

Frente e Verso; Sistema de Impressão: 

Monocromática; Conexões via USB 2.0 de 

3,000 UNIDADE 7.290,10 
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Alta Velocidade; Velocidade de impressão 

em preto 21 PPM; Resolução máxima em 

preto: 2400x600dpi; Ciclo mensal de 

trabalho de 10.000 páginas; Capacidade da 

bandeja Entrada: 150 folhas de papel 

comum com 80 gramas o metro quadrado e 

Saída: 50 folhas de papel comum com 80 

gramas o metro quadrado; Tipo do Papel 

para Impressão: A4; Carta; Legal; Folio; 

A5; B5; Executivo; CxL 148 a 355.6mm x 

148 a 216mm; Voltagem: 110V.  

4 MOUSE OPTICO PS2  24,000 UNIDADE 25,35 

5 

EXTENSÃO ELÉTRICA DE 5 METROS, 

Especificação: Com 3 tomadas e de 

primeira qualidade.  

6,000 UNIDADE 56,93 

6 

EXTENSÃO ELÉTRICA DE 20 

METROS, Especificação: CABO 

PP2X1.0MM REFORÇADA 

PROFISSIONAL, BIVOLT, 10/20 

AMPERES, PRETA  

4,000 UNIDADE 173,60 

7 

TINTA ORIGINAL HP GT5822 GT51 

PRETO, Especificação: GT52 COLOR. 

COM AS TINTAS HP GT 5822 GT51 

GT51 GT512 CMYK ORIGINAL  

10,000 KIT 196,73 

8 
CABO AUXILIAR P2 MACHO X RCA 

MACHO ÁUDIO 1,5M SOM  
3,000 UNIDADE 55,25 

9 

TONER PARA IMPRESSORA 

LASERJET-PRINT CARTRIDGE, 

85ª/CE285A  

4,000 UNIDADE 136,87 

10 

CABO AUXILIAR P2 X P2, 

Especificação: cabo com pontas P2, 

comprimento de 3,0m  

54,000 UNIDADE 41,83 

11 TECLADO PARA PC COM FIO E USB  257,000 UNIDADE 62,57 

12 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

662 (COLORIDO), Especificação: Não 

Biológico, original  

588,000 UNIDADE 113,47 

13 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

662 (PRETO), Especificação: Não 

Biológico, original.  

588,000 UNIDADE 106,83 

14 
CPU, Especificação: com 8gm de memória 

RAM, processador i7, memória de 2tb  
8,000 UNIDADE 6.500,20 

15 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC 6520DW - COLORIDO, 

Especificação: referencia: lc105m-

Margenta; lc105c-Ciano; lc105y-Amarelo 

e lc105bk-Preto  

20,000 UNIDADE 540,27 

16 MOUSE OPTICO/USB  312,000 UNIDADE 28,97 

17 CPU C/ 8GB DE RAM I7 CORE 1 T  3,000 UNIDADE 5.966,90 

18 

CARTUCHO P/ IMPRESSORA 

BROTHER MFC 6520DW-LC105M-

MARGENTA  

30,000 UNIDADE 253,50 

19 
CARTUCHO P/ IMPRESSORA 

BROTHER MFC 6520DW-LC105C-
30,000 UNIDADE 253,50 
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CIANO  

20 

CARTUCHO P/ IMPRESSORA 

BROTHER MFC 6520DW-LC105Y-

AMARELO  

30,000 UNIDADE 253,50 

21 

CARTUCHO P/ IMPRESSORA 

BROTHER MFC 6520DW-LC105BK-

PRETO  

30,000 UNIDADE 253,50 

22 

NOBREAK DE 1400VA, Especificação: 

Nobreak 6 tomadas de saídas, novo padrão 

brasileiro de tomadas de acordo com a 

Norma NBR 14.136; Potência máxima de 

saída de 1.400 VA; Modelo bivolt 

automático para entrada 115/127V e saída 

115 V; Porta fusível externo com unidade 

reserva, capaz de informar ao usuário 

quando a bateria precisa ser substituída; 

Proteções contra sobrecarga e curto-

circuito no inversor; Contra descarga total 

das baterias; Contra subtensão e 

sobretensão com retorno automático de 

rede elétrica e contra surtos de tensão de 

saída entre fase e neutro; manual/guia do 

usuário e baterias seladas inclusas.  

126,000 UNIDADE 1.926,97 

23 MOUSE SEM FIO 12,000 UNIDADE 70,23 

24 

NOTEBOOK I7, Especificação: 

Processador Inter core i7; 8gb memória HD 

1tb; rede sem fio; bluetooh; DVD-RW; tela 

de led 14.1"  

24,000 UNIDADE 9.500,20 

25 MONITOR HDMI LED 21,5 POL.  4,000 UNIDADE 1.680,13 

26 
PROJETOR DE SLIDES DE 2.700 

LUMENS  
1,000 UNIDADE 7.200,20 

27 

GPS 64 S COM CAMERA, 

BLUETOOTH, Especificação: GPS Edge 

1030 Plus Bundle Cod. GPS: 010-02424-

31 Conteúdo da Caixa - Edge 1030 Plus - 

HRM-Dual - Sensor de cadência - Sensor 

de velocidade - Suportes (padrão e frontal 

embutido)) - Cabo USB - Corrente - 

Manuais - Garantia de 12 Meses com a 

Garmin do Brasil COMPARAÇÃO 

ENTRE EDGE 1030 BUNDLE E EDGE 

1030 PLUS BUNDLE Em um comparativo 

entre os aparelhos Edge 1030 Bundle e o 

Edge 1030 Plus Bundle, vemos que o 1030 

Bundle possui duração de bateria de 

20horas, já no Edge 1030 Plus Bundle é de 

24 horas. A memória interna do Edge 1030 

Bundle é de 16GB enquanto a do 1030 Plus 

Bundle é de 32GB. Em adicional ao Edge 

1030 Bundle o aparelho Edge 1030 Plus 

Bundle possui Tela de Nova Geração, 

Processador 2x mais rápido, Dados de 

trilhas (trilhas de mountain bike, 

dificuldade), Cálculo de redirecionamento 

2,000 UNIDADE 10.300,13 
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em caso de saída de rota e Treinamento 

diário sugerido. EXPLORE O MUNDO E 

OS SEUS LIMITES Pedale sem parar com 

o derradeiro computador de bicicleta com 

GPS. O Edge 1030 Plus está pronto para 

qualquer percurso, desde trilhos de gravilha 

remotos a subidas épicas. Sincronize 

exercícios no interior ou no exterior 

diretamente com o Edge. Essa é a parte 

fácil. Treinador pessoal. O Edge sugere 

percursos e exercícios com base na sua 

carga de treino atual. Independentemente 

da distância que percorrer, o Edge mostra-

lhe o caminho de volta ao início. Tem mais 

formas de o ajudar a manter-se em 

contacto, incluindo compatibilidade com o 

inReach Receba mensagens e utilize as 

suas aplicações de ciclismo favoritas neste 

computador de bicicleta com 

conectividade. Chegue mais longe, 

carregue menos. Obtenha 24 horas de 

autonomia da bateria2. O auge do 

desempenho. MONITORIZAÇÃO 

DINÂMICA DO DESEMPENHO  

28 ROTEADOR DE 300 MB  124,000 UNIDADE 133,47 

29 
ALICATE DE CRIMPAGEM COM 

CATRACA PARA CONECTORES RJ45  
53,000 UNIDADE 43,53 

30 BICO PARA RECARGA DE TONER  35,000 UNIDADE 26,87 

31 
CABO DE REDE RJ-45, Especificação: 

Caixa com 300 metros.  
96,000 CAIXA 1.160,00 

32 CABO SATA  5,000 UNIDADE 66,87 

33 CABO USB A/B - 1.50M  97,000 UNIDADE 30,13 

34 
CARTUCHO PARA IMPRESSORA 

OFFICEJET 4500 DESKTOP (PRETO)  
340,000 UNIDADE 170,20 

35 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA 

OFFICEJET 4500 DESKTOP 

(COLORIDO)  

70,000 UNIDADE 176,87 

36 
CILINDRO PARA IMPRESSORA DR-

520 (ORIGINAL)  
235,000 UNIDADE 866,77 

37 
CILINDRO PARA IMPRESSORA DR-

580 (ORIGINAL)  
210,000 UNIDADE 866,77 

38 
CILINDRO PARA IMPRESSORA DR-

620 (ORIGINAL)  
210,000 UNIDADE 933,43 

39 ESTABILIZADOR 1000VA BIVOLTS  222,000 UNIDADE 413,53 

40 FONTE ATX 450W/500W  217,000 UNIDADE 403,50 

41 
HD EXTERNO DE 1TB, Especificação: 

USB 3.0  
205,000 UNIDADE 676,97 

42 

HD INTERNO SATA 500GB, 

Especificação: HD Interno para PC com 

capacidade de 500GB. Cache de 32 MB. 

Form factor de 3,5". PRM de 7.200. 

Latência média de 4,16ms. Tempo de 

leitura de 0,6ms. Tempo de escrita de 

320,000 UNIDADE 303,50 
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0,8ms. Memória intermediária de 32MB. 

Ruído acústico-repouso de 25db. Ruído 

acústico-pesquisa de 26db. Dimensões 

(LxAxP) de 101,6x26,1x147mm e peso de 

0,450kg.  

43 HUB SWITCH 16 PORTAS 10/100  225,000 UNIDADE 300,20 

44 HUB SWITCH 24 PORTAS 10/100  5,000 UNIDADE 846,80 

45 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASERJET PRO MFP M125A  
107,000 UNIDADE 2.740,17 

46 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

MFC-L2720 LASER, Especificação: 

Multifuncional MFCL2720DW 

MFCL2720, imprime, copia, digitaliza, 

envia e recebe fax, com alta resolução e 

agilidade em suas funções. Imprime frente 

e verso através do alimentador automático 

de documentos (adf), que conta com 

capacidade para 35 folhas. Conecta a 

2720DW através de dispositivos móveis, 

ou das redes Ethernet e Wireles.  

105,000 UNIDADE 3.233,50 

47 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

MFC-J6520DW JATO DE TINTA, 

Especificação: Imprime até 37 páginas por 

minuto, tira cópias, digitaliza, envia ou 

recebe fax em tamanho de até A3. 

CONEXÃO WIRELESS, possui conexão 

com dispositivo móvel de altíssima 

qualidade. TELA LCD TOUCHSCREEN 

DE 2,7" COM TOUCHPANEL, Tela 

sensível ao toque de altíssima qualidade, 

para uma fácil navegação pelos menus, 

DESIGN MODERNO E COMPACTO, 

ECONOMIZE COM O MEIO 

AMBIENTE. MFC-J6520DW com 

certificação ENERGY STAR° e impressão 

duplex.capacidade na bandeja padrão de 

até 250 folhas, e até 35 folhas no 

Alimentador Automático de Documentos, 

Garantia de até 2 anos limitada.  

5,000 UNIDADE 34.126,97 

48 KIT MULTIMIDIA  90,000 UNIDADE 156,87 

49 LEITOR DE CARTÃO - INTERNO  5,000 UNIDADE 81,93 

50 
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA PARA 

BOLETO BANCÁRIO  
5,000 UNIDADE 341,97 

51 
LEITOR/GRAVADOR DE CD/DVD - 

SATA  
90,000 UNIDADE 147,00 

52 
MEMÓRIA TIPO DDR3 DE 1333 MHZ 

4G  
90,000 UNIDADE 290,20 

53 MOUSE OPTICO/USB (5 BOTOES)  10,000 UNIDADE 53,50 

54 

NOTEBOOK I3 4ª GERAÇÃO, 

Especificação: Processador Intel© CoreT 

i3 4ª Geração e/ou Intel© CoreT i3-4005U 

com velocidade de 1,7 GHz. Driver lê e 

grava CD/DVD. Monitor LED, 14" e 

62,000 UNIDADE 6.133,47 
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resolução 1366x768. Memória com 

capacidade 4 Gb SDRAM DDR3L. HD 

com capacidade de 500 Gb e velocidade de 

rotação HD 5.400 RPM. Conexão HDMI. 

Bluetooth. Webcam HP TrueVision HD. 

Leitor de cartão multimídia digital de 

vários formatos para cartões Secure 

Digital. Placa de rede LAN Ethernet 

10/100BASE-T (conector RJ-45). Placa 

wireless WLAN 1x1 802.11b/g/n e 

Bluetooth. Placa de vídeo Intel© HD 4400. 

Placa mãe Intel Lynx Point-LP PCH 

(Integrated in MCP). Bateria de íon de lítio 

de quatro células, 41 Wh e 2,8 AH com 

duração de até 8 horas e 45 minutos, 

recarregável e Bivolt. Conexões: 2 USB 

3.0 supervelozes, 1 Universal Serial Bus 

(USB) 2.0, 1 HDMI, 1 RJ-45 (LAN) e 1 

conector conjunto para saída de fone de 

ouvido/entrada de microfone. Peso 

aproximado 3,200 kg. Dimensões 

aproximadas (LxAxP): 34,7x2,25x23,9cm.  

55 
PEN DRIVER 4 GB, Especificação: De 

primeira qualidade.  
140,000 UNIDADE 33,63 

56 
PEN DRIVER 8 GB, Especificação: De 

primeira qualidade.  
245,000 UNIDADE 62,00 

57 
PEN DRIVE 16 GB, Especificação: De 

primeira qualidade.  
250,000 UNIDADE 390,10 

58 PLACA DE REDE 10/100-8X  5,000 UNIDADE 137,53 

59 PLACA DE VÍDEO (PCI/EXP 1GB)  5,000 UNIDADE 423,50 

60 

PLACA MAE COM CAPACIDADE 

PARA SUPORTAR PROCESSADOR 

COM DUAS UNIDADES, Especificação: 

Unidade de Processamento e 4GB de 

Memória.  

5,000 UNIDADE 1.250,30 

61 PLACA MÃE TIPO DDR3 DE 1333 MHZ  118,000 UNIDADE 966,87 

62 
PROCESSADOR I3, Especificação: 

processador intel core i3  
25,000 UNIDADE 1.566,93 

63 
PROCESSADOR I5, Especificação: 

processador intel core i5  
138,000 UNIDADE 2.240,17 

64 PROCESSADOR I7  118,000 UNIDADE 3.402,30 

65 

REFIL DE TONER TN-350, 

Especificação: De primeira qualidade. 

Frasco de 200g, Composição: Negro de 

Fumo, Poliéster e Polipropileno.  

330,000 UNIDADE 80,20 

66 

REFIL DE TONER TN-580, 

Especificação: De primeira qualidade. 

Frasco de 200g, Composição: Negro de 

Fumo, Poliéster e Polipropileno.  

330,000 UNIDADE 93,67 

67 

REFIL DE TONNER TN-650, 

Especificação: De primeira qualidade. 

Frasco de 200g, Composição: Negro de 

Fumo, Poliéster e Polipropileno.  

230,000 UNIDADE 93,67 
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68 

REFIL DE TONER TN-1060, 

Especificação: De primeira qualidade. 

Frasco de 75g. Compatível com as 

seguintes impressoras: impressora HL 

1110, impressora HL 1112, multifuncional 

DCP 1512, multifuncional DCP 1512R, 

multifuncional MFC 1810 e multifuncional 

MFC 1815.  

330,000 UNIDADE 143,50 

69 

REFIL DE TONER TN-3392, 

Especificação: De primeira qualidade. 

Frasco de 390g. Compatível com a 

impressora DCP 8157DN.  

330,000 UNIDADE 210,20 

70 

SUPORTE PARA CPU E NOBREAK, 

Especificação: Suporte ajustável para Cpu, 

Nobreak, Estabilizador, Etc com sistema de 

rodízio que facilitam na hora da limpeza 

e/ou mudança de local. De primeira 

qualidade.  

107,000 UNIDADE 98,50 

71 
TECLADO PARA PC COM FIO E 

SERIAL PS2  
110,000 UNIDADE 227,95 

72 
TONER PARA IMPRESSORA DCP 7065 

(TN420/TN450), Especificação: original  
316,000 UNIDADE 416,93 

73 

TONER P/ IMPRESSORA DCP 8157 DN 

LASER TN-3382/TN-3392, Especificação: 

original  

310,000 UNIDADE 416,97 

74 
TONNER PARA IMPRESSORA LASER 

JET 1020/ORIGINAL  
320,000 UNIDADE 380,17 

75 
TONNER PARA IMPRESSORA LASER 

JET 1113/ORIGINAL  
310,000 UNIDADE 377,20 

76 
TONER PARA IMPRESSORA LM 1660, 

Especificação: original  
310,000 UNIDADE 366,73 

77 

TONER PARA IMPRESSORA M1132, 

Especificação: HP LASERJET MFP, 

original  

310,000 UNIDADE 387,00 

78 TONER TN-350, Especificação: original  310,000 UNIDADE 3.656,83 

79 

NOTEBOOK CORE I5, Especificação: 

Dimensões do Produto sem Embalagem 

(AxLxP): 22,8x377x259 mm, Peso do 

Produto sem Processador 7ª Geração 

Intel® CoreT i5-7200U (Dual Core), 

Velocidade do Processador: 2.5 GHz 

(Intel® Turbo Boost até 3.10 GHz), Cache: 

3 MB Cache, Sistema Operacional 

Windows 10 Home Single Language, 

Sistema Operacional Windows pré-

instalado no produto, não acompanha 

mídia.Memória 8 GB, Tipo da Memória: 

2x SO-DIMM DDR3L, Suporta até: 16 

GB, HD 1TB, SATA 7 mm, Velocidade: 

5400 RPM, Tela: LCD, Tamanho da Tela: 

15.6'' Widescreen, Resolução da Tela: HD 

(1366 x 768) com tecnologia LED, Placa 

de Vídeo, Intel HD Graphics 620, Suporte 

Microsoft® DirectX®, OpenGl 4.4, Rede 

23,000 UNIDADE 6.196,97 
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10/100/1000 Mbps, Conexão Wireless , 

AC 3165 IEEE 802.11 abgn, 802.11 ac, 

Bluetooth 4.2, Áudio, Microfone e alto-

falantes estéreos embutidos, Slot de Cartão 

de Memória Cartões Compatíveis: 

SD/SDHC/SDXC/MMC, Webcam, Frontal 

HD (1280x720P), Portas 

Frontais/Laterais/Traseiras, 02 Portas USB 

3.0, 02 Portas USB 2.0, 01 Porta de Áudio 

(para microfone e fone de ouvido), 01 

Entrada DC-in (carregador), 01 Saída 

VGA, 01 Saída HDMI, Teclado Português-

Brasil, 107 teclas, Mouse Tipo Touchpad, 

02 botões, Segurança Trava Kensington® 

Lock, Bateria Li-ion, 4 células 32Wh 

(removível), Carregador 19 V / 2.1 A 

(40W), Embalagem: 2,1 kg, Itens Inclusos 

Notebook, Adaptador CA com cabo padrão 

Inmetro (carregador), Guia Rápido de 

Instalação.com armazenamento SSD  

80 TONER 35A/36A-ORIGINAL  20,000 UNIDADE 376,93 

81 TONER CE285A-85A-ORIGINAL  525,000 UNIDADE 376,93 

82 TONER ML-2010-ORIGINAL  315,000 UNIDADE 350,17 

83 TONER TN 33A-ORIGINAL  20,000 UNIDADE 373,47 

84 TONER TN -420/450-ORIGINAL  315,000 UNIDADE 396,77 

85 TONER TN-580-ORIGINAL  15,000 UNIDADE 393,50 

86 TONER TN-650-ORIGINAL  325,000 UNIDADE 683,50 

87 NOBREAK DE 1200 VA BIVOLT  3,000 UNIDADE 1.666,97 

88 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, 

Especificação: Tanque de tinta L3150-

WIRELLES ECOTANK-C11CG86302  

2,000 UNIDADE 2.516,83 

89 

TABLET, Especificação: Sistema 

operacional android 10.0; Plataforma 64 

bits, Altura 12,47 cm; Processador, 

2.3GHz; conexões wireless 

802.11a/b/g/n/ac, Largura 21,25 cm, 

Profundidade 8,00 mm; Peso 366,00g  

2,000 UNIDADE 1.810,20 

90 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

21 (PRETO), Especificação: Não 

Biológico, de primeira qualidade.  

500,000 UNIDADE 160,17 

91 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

22 (COLORIDO), Especificação: Não 

Biológico, de primeira qualidade.  

500,000 UNIDADE 170,17 

92 PEN DRIVE 32 GB  110,000 UNIDADE 66,67 

93 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP L2520DW  
260,000 UNIDADE 180,27 

94 ROTEADOR DE 100 MB  108,000 UNIDADE 130,17 

95 TECLADO SEM FIO  25,000 UNIDADE 123,67 

96 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

BROTHER DR 3440 INDIVIDUAL  
5,000 UNIDADE 786,83 

97 

CILINDRO PARA IMPRESSORA 

BROTHER DR 3440 PARA TN 3442 

COMPLETO  

3,000 UNIDADE 883,50 
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98 TONER BROTHER TN-3440  15,000 UNIDADE 473,53 

99 EXTENSOR USB COM 7 PORTAS  10,000 UNIDADE 66,83 

100 

REPETIDOR DE SILNAL WI-FI, 

Especificação: Tipo de dispositivo: 

Extensor de autonomia Wi-Fi; Fator de 

forma: Externo Protocolo de link de dados: 

Ethernet, Fast Ethernet, IEEE 802.11b, 

IEEE 802.11g, IEEE 802.11n; Banda de 

frequência: 2.4 GHz; SO necessário: 

UNIX, Novell NetWare, Microsoft 

Windows 98 Second Edition, Linux, 

Microsoft Windows NT, Microsoft 

Windows 2000/XP/Vista/7, Windows 8; 

Dimensões: (LxPxA)11 cm x 6.58 cm x 

7.52 cm; Garantia do fabricante. Garantia 

de 3 anos  

2,000 UNIDADE 2.326,87 

101 NOBREAK SENOIDAL OFF 750VA  5,000 UNIDADE 1.200,20 

102 

COMPUTADOR HD SSD 250, 

Especificação: gabinete ATX, processador 

quad core, memória DDR4, 86gb, fonte 

400 whats, placa mãe PCI 13,0 expressa, 

HD SSD 250gb, monitor full hd 19,5 

polegadas  

2,000 UNIDADE 7.200,17 

103 
TONER PARA IMPRESSORA DCP-

L2540DW  
550,000 UNIDADE 393,53 

104 

IMPRESSORA LASER 

MULTIFUNCIONAL 

MONOCROMÁTICO COM 510 WTTS, 

Especificação: Capacidade de 

armazenamento da memória: 32 MB; 

Interface do hardware: USB; Velocidade 

máxima de impressão monocromática: 30 

ppm; Velocidade máxima de impressão em 

cores: 5.15; Suporta impressão colorida: 

Não; Tipo de mídia impressão: Envelopes; 

Paper: (plain); Tipo de saída para 

impressora: Monocromático; Tecnologia 

de impressão: Laser; Tamanho máximo 

para mídia de impressão: 4 x 6 pol. Peças 

para montagem: Não aplicável; Número de 

unidades: 1; Tamanho da tela: 2; 

Voltagem: 110 Volts; Etiqueta Nacional de 

Eficiência Energética (ENCE):A+, B, 85%; 

Potência em watts: 510 watts; Tipo de 

fonte de energia: Elétrico com fio; Baterias 

inclusas: Não; Funciona com baterias: Não; 

Padrão de conexão sem fio: 802.11bgn; 

Total de entradas USB: 1; Tecnologia de 

conexão: Ethernet; Tipo de produto: Tudo 

em um; Cor: Preto; Cor correspondente: 

Preto; Conexões: Ethernet; Garantia do 

fabricante:1 ano com o fabricante; Rede 

Wifi.  

7,000 UNIDADE 3.966,93 

105 CAIXA DE SOM PARA PC, 51,000 UNIDADE 118,50 
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Especificação: Funciona com energia USB, 

e pode ser usado facilmente no computador 

ou notebook, sem necessidade de tomada 

elétrica. Possui saída para fone de ouvido e 

ajuste de volume e liga/desliga frontais. 

Potência total de 1.2w/rms; Tipo de 

conexão USB, P2; Sistema de caixa de som 

2.0; Potência de saída 0.6wX2; Relação 

sinal/ruído: >80dba; Entrada de áudio 

3,5mm estéreo line-in; Impedância de 

entrada 10ohm; Sensibilidade de entrada 

250+50mv; Alto-falante (fullrange) 

protegido magneticamente (50X90mm), 4 

Oohm  

106 PLACA DE REDE PCI-EXPRESS 10/100  55,000 UNIDADE 136,87 

107 PLACA DE REDE OFF BOARD  55,000 UNIDADE 156,97 

108 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

564 (COLORIDO), Especificação: Não 

Biológico, original  

300,000 UNIDADE 176,80 

109 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

564 (PRETO), Especificação: Não 

Biológico, original  

300,000 UNIDADE 160,10 

110 

REFIL DE TONER PARA CARTUCHO 

CE285A, Especificação: Refil de Toner 

CE-285A, 85A, 85. Para uso em 

impressora multifuncional laser dos 

modelos: M-1210, M-1212, M-1130, M-

1132, P-1102, P-1102FW, M1217, M-

1217, M1217FW, M-1217FW. Toner com 

poliéster gráfico, específico. Cor: 

Preto/Black. Peso líquido: 80 gramas. 

Rendimento médio de 2.000 impressões 

com 5% de cobertura na folha. Produto de 

ótima qualidade.  

1020,000 UNIDADE 273,40 

111 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

901 (PRETO), Especificação: Não 

Biológico, original  

330,000 UNIDADE 153,53 

112 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

MFC-J6945DW  
100,000 UNIDADE 8.500,20 

113 
TONER 35A/36A - ORIGINAL DE 

PRIMEIRA QUALIDADE  
100,000 UNIDADE 390,30 

114 
TONER 33A DE PRIMEIRA 

QUALIDADE  
300,000 UNIDADE 396,73 

115 
TONER TN-580 DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, Especificação: original  
300,000 UNIDADE 390,20 

116 

UNIDADE DE DVD/CD, Especificação: 

Unidade de DVD/CD Interna Sata, capaz 

de gravar DVD/CD compatível com o 

sistema operacional instalado.  

50,000 UNIDADE 166,83 

117 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

75 (COLORIDO), Especificação: Não 

Biológico, de primeira qualidade.  

100,000 UNIDADE 166,83 

118 
CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

92 (PRETO), Especificação: Não 
100,000 UNIDADE 106,83 
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Biológico, de primeira qualidade.  

119 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

122 (COLORIDO), Especificação: Não 

Biológico, de primeira qualidade.  

100,000 UNIDADE 123,50 

120 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

122 (PRETO), Especificação: Não 

Biológico, de primeira qualidade.  

100,000 UNIDADE 120,17 

121 TONER TN 3382, Especificação: original  30,000 UNIDADE 436,87 

122 TONER DR 2340, Especificação: original  40,000 UNIDADE 686,87 

123 
TONER PRO 400 MFP (80 OU 85 A), 

Especificação: original  
100,000 UNIDADE 396,83 

124 TONER SAMSUNG M2020W  100,000 UNIDADE 386,97 

125 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

901 (COLORIDO), Especificação: Não 

Biológico, original.  

30,000 UNIDADE 176,77 

126 TONER TN-780, Especificação: original  10,000 UNIDADE 440,17 

127 

CABO HDMI, Especificação: cabo com 

180cm; entrada e saída HDMI; Resolução 

máxima suportada: 4K  

10,000 UNIDADE 33,50 

128 

COMPUTADOR ALL IN-ONE, 

Especificação: monitor 23,8 polegadas 

LED full HD; CPU core i5; memória SD 

240gb, memória RAM 8gb, com mouse e 

teclado  

9,000 UNIDADE 8.133,53 

129 

COMPUTADOR DESKTOP, 

Especificação: monitor 17 polegadas LCD 

WIDE. Modelo: IPIX LM 1751 W. 

Alimentação: 100-240v-50/60 Hz 1.5 A. 

Mouse e teclado.  

4,000 UNIDADE 5.566,83 

130 

COMPUTADOR DESKTOP - V530S-

071CR, Especificação: V530s-07ICR Intel 

Core i3-8100, 4GB, 500GB, FreeDOS - 

11BL000PBR.  

4,000 UNIDADE 7.333,63 

131 

ESCANEADOR DE DOCUMENTOS, 

Especificação: capacidade de até 50 folhas, 

resolução ótica de 600dpi e velocidade de 

35 páginas por minuto, entrada USB para 

digitalização direto para pendrive, cópia 

gente e verso, área de digitalização de 

21,6cm x 86,3cm, resolução 600x600 dpi, 

capacidade de alimentação automática, 

ciclo diário de 300 páginas.  

8,000 UNIDADE 4.953,43 

132 

FRAGMENTADORA DE PAPEL, 

Especificação: Fragmentadora de papel 

AS1018CD: Com cesto de 26 litros ou 130 

folhas. Design ergonômico com alça para 

facilitar a limpeza do cesto; Corta em 

partículas de 4x37mm; Até 10 folhas A4 

(75g/m²) ou cartão de crédito ou 1 CD; 

Destrói clipes e pequenos grampos; Excede 

o nível de segurança 3 (norma DIN 32757-

1); Botão seguro, evita acidentes com 

crianças ou animais; Botão com 3 posições 

5,000 UNIDADE 2.866,77 
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auto/off/rev; Sensor automático de 

presença de papel; Proteção contra 

superaquecimento do motor; Sensor de 

presença do cesto (sem o cesto, não 

funciona); Abertura de entrada: 230mm; 

Fragmenta 250 folhas por hora; Velocidade 

de fragmentação 35mm/por segundo; 

Potência do motor 480W; Baixo nível de 

ruído (>7db); Voltagem: 110v ou 220v; 

Dimensões: 35.3x23.9x42cm; Assistência 

técnica em todo território nacional. 

133 

KIT REFIL - IMPRESSORA L3150 

EPSON, Especificação: tinta t54, várias 

cores.  

6,000 UNIDADE 380,20 

134 

TONER BROTHER TN-3442, 

Especificação: para impressora DCP-

5652DN  

15,000 UNIDADE 473,40 

135 

NOTEBOOK, Especificação: Processador 

Inter i7 10a geração, sistema operacional 

Windows 64 bits, tela de 14.1, memória de 

16GB, armazenamento SSD de 1TB, 

bluetooh; DVD-RW.  

6,000 UNIDADE 12.000,17 

136 

TONER TN 2340 BROTHER, 

Especificação: para impressoras e 

multifuncionais laser Brother, com 

rendimento médio de 1200 páginas; 

compatível com impressora Brother DCP-

L2520DW  

15,000 UNIDADE 366,80 

137 TONER BROTHER DR-1060  5,000 UNIDADE 346,97 

138 TONER CF 283A  15,000 UNIDADE 293,53 

139 

PLACA DE VIDEO PARA 

COMPUTADOR, Especificação: Modelo: 

GT-210; Chipset: Nvidia Geforce GT 210; 

Velocidade do núcleo: 520 MHz; 

Memória: 1GB; Tipo de memória: DDR3; 

Clock de memória: 600 MHz; Interface de 

memória: 64bit; Max. resolução por 

display: 2048x1536; Interface: PCI Express 

2.0 x16; Saídas de vídeo: HDMI + VGA + 

DVI; Peso aprox.: 147g  

4,000 UNIDADE 696,90 

140 
CILINDRO PARA IMPRESSORA DCP -

L5502D  
5,000 UNIDADE 253,57 

141 TONER DCP 5502D  5,000 UNIDADE 453,57 

142 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER COLORIDA COM DUPLEX E 

REDE WI-FI, Especificação: - 

Conectividade: Rede Ethernet, USB 2.0; - 

USB Memória: 512 MB; - Função Fax: 

Sim - Sistemas Operacionais Compatíveis: 

Mac OS X , Windows 8 , Windows 10; - 

Alimentação: 110 V; - Tecnologia: Laser; - 

Velocidade Max de Impressão: 38 ppm; - 

Impressão Colorida: Sim; - Impressão 

Frente e Verso: Sim; - Capacidade Máxima 

5,000 UNIDADE 4.993,60 
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de impressão mensal (pags/mês): 80000; - 

Capacidade Recomendada mensal 

(pags/mês): 4000; - Resolução Máxima de 

Impressão: 1200x1200dpi; - Impressão via 

smartphones e tablets: Sim; - Impressão 

Direta via USB ou Cartão SD: Sim; - 

Rendimento do Cartucho Inicial (em 

páginas): 3000; - Tamanho de Papel: A4 

210 x 297 mm, A5 148 x 210 mm , A6 105 

× 148 mm, B5 182 x 257 mm, Carta 215 x 

279 mm, Envelope, Ofício 216 x 356 mm; 

- Gramatura máxima do papel: 120 g/m²; - 

Gramatura máxima do papel (bandeja 

multiuso): Não; - Capacidade Bandeja de 

Entrada: 350; - Capacidade Bandeja de 

Saída: 150; - Capacidade Alimentador 

Automático: 50 folhas; - Capacidade 

Bandeja Multiuso: Não; -  

Ampliação e Redução: 400% - 25%; - 

Cópia Frente e Verso: Sim; - Tamanho 

Máximo para Digitalização: A4 

(21×29,7cm) Tamanho do Vidro de 

Documentos: 216 x 297 mm;  

143 
ADAPITADOR CABO P2 PARA CABO 

P10  
50,000 UNIDADE 106,83 

144 
ADAPTADOR USB WIRELESS 

150MBPS  
50,000 UNIDADE 58,57 

145 
ADAPTADOR USB WIRELESS 

300MBPS  
50,000 UNIDADE 116,83 

146 
ANTENA WI-FI 23DBI, Especificação: 

airgrid ou similar  
30,000 UNIDADE 986,93 

147 

ANTI-VIRUS PARA COMPUTADOR, 

Especificação: Bloqueia vírus e malwares 

em tempo real;Impede que hackers 

controlem remotamente o PC; Ajuda a 

manter a máquina funcionando com 

rapidez; KASPERSKY ou similar; pacote 

com 10 licenças  

210,000 UNIDADE 453,63 

148 

PACOTE MICROSOFT OFFICE 350, 

Especificação: com respectiva prestação da 

garantia pelo periodo de 2 (dois) anos  

50,000 UNIDADE 853,43 

149 
BATERIA 1221W F2 12V 

21W/CELL/1.67V/15MIN  
20,000 UNIDADE 240,30 

150 BATERIA GP 1272 F2 12V 28W  20,000 UNIDADE 171,87 

151 BATERIA GREEN 12V 7,0SEG  20,000 UNIDADE 176,93 

152 

CABO DE FORÇA PLUG 2P+10A, 

Especificação: para computadores, tripolar, 

suporta até 250v  

50,000 UNIDADE 33,50 

153 CABO DE MICROFONE  50,000 UNIDADE 130,20 

154 

CABO HDMI - 10M, Especificação: cabo 

com 10 metros de comprimento; entrada e 

saída HDMI; Resolução máxima 

suportada: 4K  

50,000 UNIDADE 100,30 
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155 

CABO HDMI - 5M, Especificação: cabo 

com 5 metros de comprimento; entrada e 

saída HDMI; Resolução máxima 

suportada: 4K  

30,000 UNIDADE 58,93 

156 CABO USB PARA IMPRESSORA  30,000 UNIDADE 23,63 

157 

CABO RJ45 CAT 5 LAN, Especificação: 

conectores modular de 8 posições; 

comdutores estanhados; material: UTP 

cat5e/4px0.50cca/PVC/OD5.5+/-0.02; 

compatibilidade: Ethernet 100 base tc, 

1000mb/s, 100 base vg; caixa com 305m.  

30,000 CAIXA 1.196,93 

158 

CABO VGA, Especificação: 

compatibilidade para monitor VGA, 

SVGA, SXGA, SXGA e UXGA, conector 

VGA macho x VGA macho de 15 pinos 

que elimina o problema de imagens fracas 

e difusas, blindagem de alta densidade, 

comprimento 2,0m  

30,000 CAIXA 55,07 

159 CAIXA COM TOMADA RJ45  50,000 UNIDADE 53,40 

160 

CAIXA MULTIMÍDIA USB, 

Especificação: caixa de som com conector 

USB, na cor preta  

50,000 UNIDADE 126,80 

161 CARTUCHO HP DESKJET 2000  200,000 UNIDADE 170,10 

162 

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 

TIPO 664, Especificação: embalagem 

contendo 70ml cada refil, cores: Preta, 

Amarelo, Ciano e Mageta  

950,000 UNIDADE 186,73 

163 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP L2540DW  
200,000 UNIDADE 233,53 

164 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC L5902DW PRINTER  
200,000 UNIDADE 280,20 

165 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

LASER JET PROFISSIONAL P110W  
200,000 UNIDADE 153,43 

166 

COMPUTADOR COMPLETO - I5, 

Especificação: core i5, placa mãe on, 

memória 8gb, disco rígido sata 1tb, drive 

DVD, kit gab 4 baias, fonte real 350watts, 

teclado, mouse óptico usb, caixa de som.  

80,000 UNIDADE 6.200,17 

167 

COMPUTADOR COMPLETO - I7, 

Especificação: core i7, processador 3.4 

GHz, placa mãe off board, placa de video 

1gb PCI EXP 128bits, memória 16gb, 

disco rígido 1tb sata2, drive DVD/CD, kit 

gab 4 baias/teclado/mouse/caixa de som.  

80,000 UNIDADE 7.386,80 

168 

COMPUTADOR COMPLETO PENTIUM 

DUAL CORE, Especificação: dual core, 

video e sim on board, memória 8gb, disco 

rígido 500gb sata2, drive dvd/cd, kit gab 4 

baias, teclado, mouse e caixa de som.  

80,000 UNIDADE 3.566,97 

169 

CONECTOR RJ45 U/UTP, Especificação: 

tipo RJ45 cat 5; tipo de cabo utilizado: 

U/UTP; kit com 100pcs, temperatura do 

armazenamento: -40ºc a +70ºc; temperatura 

20,000 KIT 120,47 
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de operação -10ºc a +60ºc; corpo em 

termoplástico de alto impacto (UL 94 V-0): 

vias de contato produzido em bronze 

fosforoso com camadas de 2,54 niquel e 

1,27 ouro, atende FCC 68.5(EMI)  

170 
DISCO RÍGIDO PARA NOTEBOOK 

SATA 1TB  
20,000 UNIDADE 537,50 

171 
DISCO RÍGIDO PARA NOTEBOOK 

SATA 500GB  
20,000 UNIDADE 450,10 

172 DISCO RÍGIDO SATA 1 TB  20,000 UNIDADE 573,53 

173 DISCO RÍGIDO SATA 1,5TB  20,000 UNIDADE 823,53 

174 DISCO RIGÍDO SATA 2TB  20,000 UNIDADE 903,63 

175 

DISCO RÍGIDO 500GB, Especificação: 

com capacidade de 500gb, interface SATA 

6.0gb/s, velocidade 7200 RPM, cache 

16mb, taxa de transferência de 126mb/s 

(max), 12VDC peak (A, +/-10%):1.77.  

20,000 UNIDADE 400,03 

176 DRIVE DVD/CD-RW PRETO SATA  100,000 UNIDADE 186,83 

177 
DRIVE LEITOR DE CARTÃO INTERNO 

3,5 USB 2.0  
100,000 UNIDADE 93,67 

178 ESTABILIZADOR 300VA BIVOLT  60,000 UNIDADE 337,00 

179 
FONTE 500W, Especificação: com 

voltagem real  
40,000 UNIDADE 420,33 

180 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO PADRA 

ATX 12V 2.3, Especificação: potência real 

500 watts, eficiência: +70%, MTBF de 

100.000 horas 25 ºc, proteção interna 

contra curto circuits OVP/OCP/SCP, 

entrada AC com chaveamento manual 

110/220v, baixo ruído acústico, cabos com 

capa de proteção, sistema de controle 

térmico de refrigeração, ventilador 

silencioso de 120mm, norma técnicas 

IEC60950 (segurança elétrica) IEC61000 

(segurança eletromagnetica), chave 

liga/desliga, +3.3v = 28a, conectores: 01 

conector ATX 20+4 pinos, 01 conector 

ATX12V, 02 conectores SATA, 02 

conectores IDE, 01 conector PCI express, 

cabo de energia.  

40,000 UNIDADE 587,00 

181 
FONTE UNIVERSAL CHAVEADA 

COM ADAPTADOR (REAL 500W)  
40,000 UNIDADE 560,17 

182 GABINETE MID-TOWER  20,000 UNIDADE 530,20 

183 
HD EXTERNO DE 500GB, Especificação: 

usb 3.0  
20,000 UNIDADE 413,53 

184 HUB SWITCH 16 PORTAS 10/100/1000  20,000 UNIDADE 1.366,77 

185 HUB SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000  20,000 UNIDADE 2.236,83 

186 HUB USB 3.0, Especificação: 4 entradas  20,000 UNIDADE 143,53 

187 

KIT DE FERRAMENTAS PARA PC, 

Especificação: contendo: 1 chave philips 

de precisão, 1 chave fenda de precisão, 1 

alicate desencapado de fios, 1 alicate de 

bico reto 6" isolado, 1 alicate universal 6" 

20,000 UNIDADE 280,40 
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isolado, 1 chave fenda 1/4x4" isolada, 1 

chave philips 1/4x4" isolada, 1 mini chave 

philips, 1 chave ajustável, 1 porta bits com 

catraca, reversível magnética, 1 martelo 

unha polido, 1 estilete, 1 trena de 3m, 5 

peças allen aextavado e philips, 1 

alongador magnético 16 bits, 1 mini arco 

de serra com serra, 64 pequenas peças  

188 

LÂMPADA PARA PROJETOR 

MULTIMIDIA 3000 LUMENS, 

Especificação: capacidade de 4.500 a 

10.000 horas; modelo MS524B  

10,000 UNIDADE 580,17 

189 

MEMÓRIA DDR3 1600MHZ, 

Especificação: tipo 240-Pin DDR3 

SDRAN; capacidade: 4gb; aceleração: 

DDR3 160MHz (PC3 10600s); Latência: 

10; tensão: 1,5v  

20,000 UNIDADE 257,00 

190 MEMÓRIA DDR2 PC 800 1GB  20,000 UNIDADE 127,00 

191 MEMÓRIA DDR2 PC 800 2GB  20,000 UNIDADE 150,33 

192 MEMÓRIO DDR3 PC 1333 4GB  20,000 UNIDADE 166,00 

193 MEMÓRIA DDR3 PC 1333 8GB  10,000 UNIDADE 313,67 

194 MEMÓRIA DDR4 PC 2133 4GB  10,000 UNIDADE 303,67 

195 MEMÓRIA DDR4 PC 2133 8GB  10,000 UNIDADE 420,33 

196 MONITOR LED 18,5"  20,000 UNIDADE 997,00 

197 MONITOR LED 24"  20,000 UNIDADE 1.790,17 

198 MOUSE PAD  120,000 UNIDADE 68,50 

199 NOBREAK 800VA BIVOLT  30,000 UNIDADE 953,60 

200 

NOTEBOOK I3, Especificação: 

Processador intel core i3; 4gb; memória 

DDR3; HD 1tb; rede sem fio; DVD-RW; 

bluetooh; tela de 14.1  

30,000 UNIDADE 4.420,10 

201 

NOTEBOOK I5, Especificação: 

processador intel core i5 4gb; placa de 

video integrada até 2gb de memória 

dedicada, memória 8gb DD expansivel até 

16gb, disco rigido (HD) 1tb, tela de 14"  

20,000 UNIDADE 8.893,47 

202 

PILHA RECARREGÁVEL AA, 

Especificação: pequena, de 1,2v x 2,500 

mah, pacote com duas unidades.  

200,000 PACOTE 26,70 

203 

PILHA RECARREGAVEL AAA, 

Especificação: embalagem com duas 

unidades  

200,000 UNIDADE 22,33 

204 

PLACA MÃE, Especificação: gigabyte/pc 

ware ou similar soket lga suporte core 

i3/i5/i7  

20,000 UNIDADE 820,17 

205 
REFIL DE TINTA EPSON BLACK 

R6641 70ML  
250,000 UNIDADE 90,17 

206 
REFIL DE TINTA EPSON CYAN T6642 

70ML  
250,000 UNIDADE 90,17 

207 
REFIL DE TINTA PARA IMPRESSORA 

EPSON L-380, Especificação: refil  
250,000 UNIDADE 90,17 

208 
REFIL DE TINDA PARA IMPRESSORA 

EPSON L375  
250,000 UNIDADE 90,17 
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209 
REFIL DE TINTA PARA IMPRESSORA 

EPSON L-395  
250,000 UNIDADE 90,17 

210 
REFIL DE TINTA PARA IMPRESSORA 

EPSON L555  
250,000 UNIDADE 93,67 

211 
ROTEADOR 450 MBPS, Especificação: 

com 3 antenas e 5 entrada RJ45  
40,000 UNIDADE 356,83 

212 

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL COM 

TRIPÉ - 100 POLEGADAS, 

Especificação: fixação independente por 

tripé; fabricada em tecido vinilico 

convional 1.0 (matte white0; enrolamento 

automático por mola; perfil: tubo metálico 

retangular com acabamento em pintura 

epóxi preta; dimensões (A x L): 1800 x 

1800mm; 100"; tripé em aço com 

tratamento anticorrosivo, sistema de 

regulagem de altura que impede descida 

involutaria de tela  

20,000 UNIDADE 1.733,33 

213 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L-

380  
250,000 UNIDADE 90,17 

214 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 

L375  
250,000 UNIDADE 90,17 

215 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 

L555  
250,000 UNIDADE 93,67 

216 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

MFC-7360N BROTHER  
250,000 UNIDADE 180,33 

217 

REFIL DE TONER MLT-D104S, 

Especificação: refil para impressora 

Sansumg laser printer ML-1660  

250,000 UNIDADE 226,83 

218 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC - L5902DW  
250,000 UNIDADE 200,17 

219 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER TIPO 7065  
250,000 UNIDADE 180,17 

220 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

DPC-81570N BROTHER  
250,000 UNIDADE 193,50 

221 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

MFC-2720DW BROTHER  
250,000 UNIDADE 180,33 

222 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-L2540DW  
250,000 UNIDADE 180,33 

223 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 7040  
250,000 UNIDADE 180,33 

224 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 8080DN  
250,000 UNIDADE 193,50 

225 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 8070D  
250,000 UNIDADE 193,50 

226 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 8085DN  
250,000 UNIDADE 193,50 

227 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC-L5902DW PRINTER  
250,000 UNIDADE 200,17 

228 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC 7060N  
250,000 UNIDADE 180,27 

229 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

HP M1120  
250,000 UNIDADE 177,00 
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230 REFIL DE TONER TIPO 5902  250,000 UNIDADE 193,67 

231 REFIL DE TONER TIPO 8070  250,000 UNIDADE 193,67 

232 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L-

395  
250,000 UNIDADE 90,17 

233 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC-L5902DW PRINTER  
250,000 UNIDADE 473,67 

234 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC-7360N  
250,000 UNIDADE 407,00 

235 

TONER MLT-D104S PARA 

IMPRESSORA LASER PRINTER ML-

1660  

250,000 UNIDADE 393,67 

236 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-1060DN  
250,000 UNIDADE 373,67 

237 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-8157  
250,000 UNIDADE 153,67 

238 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 7065DN  
250,000 UNIDADE 453,67 

239 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-81570N  
250,000 UNIDADE 447,00 

240 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC-2720DW  
250,000 UNIDADE 400,17 

241 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MSC-8512  
250,000 UNIDADE 440,17 

242 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-7040  
250,000 UNIDADE 400,17 

243 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 8070D  
250,000 UNIDADE 406,83 

244 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 8085DN  
250,000 UNIDADE 413,50 

245 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 8080DN  
250,000 UNIDADE 413,50 

246 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC-L5902DW  
250,000 UNIDADE 473,67 

247 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC 7060N  
250,000 UNIDADE 406,83 

248 
TONER PARA IMPRESSORA HP 

M1120, Especificação: refil  
250,000 UNIDADE 390,17 

249 

ANTI-VIRUS GERENCIAVEL, 

Especificação: software de antivírus, com 

gestão centralizada e garantia técnica, 

incluindo instalação, suporte técnico on-

site, repasse de conhecimento, garantia e 

atualização por 36 meses.  

60,000 UNIDADE 860,17 

250 
FUSÍVEL 7 AMPERES, Especificação: 

caixa com 10 peças  
40,000 CAIXA 53,67 

251 
CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD DE 

128 GB  
400,000 UNIDADE 203,67 

252 

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 

ECO TANK L3250, Especificação: KIT 

COM 4 EMBALAGENS NAS CORES 

PRETA, CIANO, AMARELA E 

MAGENTA  

200,000 KIT 183,67 

253 CILINDRO PARA IMPRESSORA 200,000 UNIDADE 277,00 
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BROTHER DCP-L5652DN  

254 
REFIL DE TINTA PARA IMPRESSORA 

EPSON ECO TANK L3250  
250,000 UNIDADE 93,67 

255 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-L5652DN  
250,000 UNIDADE 223,67 

256 

TABLET 10 POLEGADAS, 

Especificação: processador octa core, 1.8 

GHz de frequência, 2Gb de Ram, 32 Gb de 

armazenamento e 1 slot micro SD 

compatíveis com cartões de 128 GB para 

expansão  

400,000 UNIDADE 1.766,83 

257 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-L5652DN  
250,000 UNIDADE 500,33 

 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

 

2.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n°. 123, de 

14 de dezembro de 2006, da Lei n°. 11.488, de 15 de junho de 2007, Decreto Municipal nº. 

009/20101, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;  

 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;  

 

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;  

 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

 

 

                                                           
1 Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no município de Senador José Porfírio, em conformidade 

com art. 15 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências.   
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuam no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;  

 

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 

referido certame;  

 

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

 

4.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO 

DE REFERÊNCIA);  

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93; 

 

4.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar 

deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja 

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;  

 

4.6.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos.  

 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, através 

do site: https://www.licitanet.com.br/;  

 

4.6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo;  
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4.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Senador José Porfírio, 

em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 

pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 

eventual desconexão;  

 

4.6.4. Os Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet;  

 

4.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

 

4.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

 

4.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do Sistema, ou do Município de Senador José Porfírio, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros;  

 

4.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

 

4.7. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas 

enquadradas nos casos a seguir: 

 

4.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente 

a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 

8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011);  

 

4.7.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública;  

 

4.7.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município;  

 

4.7.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou 

Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na 

imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, 
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promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas-CEIS;  

 

4.7.5. Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público 

da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio/PA;  

 

4.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante.  

 

4.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

 

4.8.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;  

 

4.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

salvo quando expressamente permitidos no Edital;  

 

4.8.4. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;  

 

4.8.5. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 

4.8.6. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

4.8.7. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº. 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 

de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema 

eletrônico, nos momentos e tempos adequados;  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO:  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA 

O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;  
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5.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.  

 

5.2.1. Em caso de identificação do licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;  

 

5.3. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 

lances inseridos em sessão pública;  

 

5.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e 

as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às 

últimas;  

 

5.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, 

taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto desta licitação;  

 

5.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;  

 

5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº. 123, de 2006; 

 

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

 

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta;  

 

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances;  

 

5.11. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

 

6.1.1. Valor unitário e total do item;  

 

6.1.2. Marca;  

 

6.1.3. Fabricante;  

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;  

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens;  

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação;  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância 

com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;  

 

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis;  

 

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;  

 

mailto:cplsouzel@gmail.com


Rua Marechal Assunção, nº. 116 – Bairro Centro – CEP 68.360-000 – Senador José Porfírio – Pará 

E-mail: cplsouzel@gmail.com 

 
 
 
 

Estado do Pará 

Município de Senador José Porfírio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

C.N.P.J Nº. 05.421.110/0001-40 

 

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

fase de aceitabilidade;  

 

7.5. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  

 

7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 

no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;  

 

7.7. Na fase de lances, o pregoeiro poderá, em consequência da quantidade de itens do 

pregão, no início da fase de lances de cada lote ou item, estabelecer uma quantidade 

aproximada entre dois e dez itens, para a disputa simultânea;  

 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  

 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;  

 

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser, conforme estabelecido para cada item no termo de referência, ou 

seja de R$ 0,01 (um centavo de real).  

 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública;  

 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;  

 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente;  

 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;  

 

7.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
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fase de lances e o licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso o licitante permaneça inerte;  

 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar;  

 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, 

vedada a identificação do detentor do lance;  

 

7.19. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  

 

7.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 

o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

 

7.21. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances;  

 

7.22. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados;  

 

7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

 

7.24. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão;  

 

7.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão do licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas 

de preços;  

 

7.26. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, onde:  

 

7.26.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;  
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7.26.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

 

7.26.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto;  

 

7.26.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocados os demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior;  

 

7.26.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta;  

 

7.26.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

 

7.27. O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

7.28. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

7.28.1. Produzidos no País;  

 

7.28.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

 

7.28.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93);  

 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

 

7.28.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
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melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital.  

 

7.30. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X 

do Decreto Federal 10.024/2019.  

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;  

 

8.2.1. Antes da desclassificação contida no item 8.2, o pregoeiro negociará via chat com o 

licitante para reduzir o preço, não ocorrendo a redução aplicar-se-á a desclassificação do 

licitante.  

 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita;  

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro;  
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8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta;  

 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;  

 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade;  

 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;  

 

8.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;  

 

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes;  

 

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso;  

 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

ao seguinte cadastro:  

 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário;  

 

9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

 

9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros;  

 

9.1.5. Constatada a existência de sanção prevista no inciso III do artigo 87 da Lei de 

Licitações, declaração de inidoneidade, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação;  

 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos nºs. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;  

 

9.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação;  

 

9.1.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital;  

 

9.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos;  

 

9.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz; 

 
9.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização.  

 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO:  
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A. Ato Constitutivo;  

 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou;  

 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou;  

 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou;  

 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;  

 

6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou;  

 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) 

dias antes da data do certame;  

 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

 

D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1o de maio de 1943;  

 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 

Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor;  

 

F. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado 

em vigor;  

 

                                                           
2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas.   
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G. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município;  

 

H. Declaração da proponente de que não possui em seu quadro pessoal empregado 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 

(Lei nº 9.854/99)  

 

I. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

1. Atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administração Pública ou 

Privada, comprovando que o licitante manteve ou mantém contrato para o fornecimento da 

mesma natureza desta licitação, contendo o grau de satisfação quanto ao nível de 

atendimento e qualidade;  

 

J. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  

 

1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo fórum 

da sede da pessoa jurídica, em que conste o prazo de validade e, não havendo, somente será 

aceita com a data de emissão não superior a 90 (Noventa) dias;  

 

2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta;  

 

3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade.  

 

4. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

 

4.1. No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado / Distrito Federal ou, se houver, do 

Município da sede da empresa;  

 

4.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia dos seguintes atos: Termo de 

Abertura, Ativo, Passivo, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o 

respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples 

(cooperativas/associações), no cartório competente.  

 

4.3. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira: 
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a) - Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

b) - Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 

Ativo Circulante 

LC= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante 

 

c) - Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 

Ativo Total 

SG= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

4.4. Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos critérios mínimos acima 

estabelecidos. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), para sua habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

5. Certidão de Regularidade Profissional que assinou o respectivo balanço, emitido pelo 

Conselho de Contabilidade, devidamente em dias.  

 

6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

 

7. Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que 

contém as informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das Demonstrações 

Contábeis de Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o comprovante 

de envio do registro do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). 

Também deve ser apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos 

resultados dos índices de liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na 

forma disposta no item 9.2. J – 4.3. (“a”, “b” e “c”)  

 

8. Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser apresentado o 

Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, acompanhado 

do Termo de Abertura do Livro Diário.  

 

9. A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NO SUBITEM 9.2 DEVERÁ SER 

ENVIADA EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, ATÉ A 

DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA ABERTURA DA SESSÃO 
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PÚBLICA, CONFORME PREVISTO NOS ARTIGOS 26 DO DECRETO FEDERAL 

10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DECRETO MUNICIPAL nº. 009/2010;  

 

10. O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.A) deverá possuir 

ramo de atividade compatível ao objeto licitado;  

 

11. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação do respectivo licitante e envio dos documentos para o M.P.P.A (Ministério 

Público do Pará), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e 

seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93;  

 

12. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital;  

 

13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;  

 

14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação;  

 

15. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 

05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante 

justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei 

Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014;  

 

16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização;  

 

17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma;  

 

18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital;  

 

19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis;  
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20. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes;  

 

21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor;  

 

22. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 

da sessão deste Pregão;  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá:  

 

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal;  

 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento;  

 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  

 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93);  

 

F. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos;  

 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação;  

 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante;  
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11. DOS RECURSOS:  

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste 

a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;  

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;  

 

11.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito;  

 

11.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;  

 

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital.  

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  

 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº. 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  

 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta;  

 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados;  

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS,  
 

Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições:  

 

14.1. Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 

futuras;  

 

14.2. Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação, onde se registram os quantitativos, preços, 

detentores da ata, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;  

 

14.3. Órgão Gerenciador – Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;  

 

14.4. Órgão Participante – Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou da 

etapa preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços; 

 

14.5. Detentor da Ata – Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade Concorrência 

ou Pregão, com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestação de serviços.  

 

14.6. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço, será de 12 (doze) meses.  

 

14.7. O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão divulgados 

em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços;  

 

14.8. Quando das contratações decorrentes de registro de preços deverá ser respeitada a 

ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e  

 

14.9. Ao preço e condições do primeiro colocado poderá ser registrado do licitante seguinte, 

obedecida a ordem de classificação obtida no certame licitatório e o disposto no artigo 64, 

da Lei 8.666/93;  

 

14.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
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a aquisição pretendida, sendo assegurada ao Detentor da Ata a preferência de fornecimento 

em igualdade de condições.  

 

14.11. Quando das efetivas contratações, a Administração promoverá verificação da 

compatibilidade do preço com o constante no Decreto Municipal, “Os preços registrados 

poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 

as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei 8666/93”;  

 

14.12. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os 

representantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas;  

 

14.13. Os preços registrados serão publicados no site oficial https://joseporfirio.pa.gov.br/, 

para orientação da Administração;  

 

14.14. A contratação com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, observado o disposto no §2º do art. 62 da Lei nº. 8.666, de 1993;  

 

14.15. O Departamento de Licitações promoverá trimestralmente pesquisa de preços, 

visando verificar se os preços registrados são compatíveis com a dinâmica do mercado, 

devendo ser formalizado por escrito e anexado à Ata de Registro de Preços;  

 

14.16. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

14.17. O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

Detentores a Ata;  

 

14.18. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se 

superior o preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

 

A. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado;  

 

B. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, 

e  

 

C. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 

oportunidade de negociação;  
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14.19. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da 

Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Administração poderá:  

 

A. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  

 

B. Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;  

 

C. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.  

 

14.20. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:  

 

A. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

B. Não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;  

 

C. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e  

 

D. Tiver presentes razões de interesse público;  

 

E. O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.  

 

14.21. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

 

14.22. A Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer outro Órgão ou Entidade da Administração que tenha participado do certame 

licitatório, vedada a utilização dos não participantes por adesão/carona;  

 

15. DO CONTRATO  

 

15.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, quando solicitado para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;  

 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante à Rua Marechal Assunção, 

nº. 116, Senador José Porfírio/PA – Bairro Centro – CEP: 68.360-000, para a assinatura do 

Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja aceito e assinado no prazo de 
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05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo ser prorrogado, por 

igual período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;  

 

15.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do 

contrato;  

 

15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato;  

 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
 

16.1. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais nº. 

8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, e suas alterações.  

 

17. DA ENTREGA DOS ITENS  

 

17.1. Da Entrega: A Entrega será “Parcelada”, de acordo com as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio.  

 

a) Os Suprimentos de Informática, deverão ser entregues de forma parcela no município 

de Senador José Porfírio;  

 

17.2. A entrega dos Suprimentos de Informática dar-se-á na sede do CONTRATANTE, 

no endereço especificado na Ordem de Compra, com notificação prévia, de acordo com a 

solicitação e necessidade da CONTRATANTE, devendo ser entregue no prazo máximo de 

03 (três) dias a partir da efetiva solicitação emitida pela Prefeitura Municipal de Senador 

José Porfírio ou por outro servidor por ela designado;  

 

17.3. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os materiais/produtos deverão ser 

substituídos, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 24 (vinte e quatro) 

horas, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de 

verificação de compatibilidade será também aplicado ao material/produto encaminhado pelo 

licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da 

licitação definitivamente recebido e aceito;  

 

17.4. Só será aceito os itens, que estiver de acordo com as especificações exigidas no Termo 

de Referência, sendo fiscalizada qualitativa e quantitativamente na hora da entrega;  

 

17.5. Os itens deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por 

este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não 

atender às exigibilidades, serão recusados, devolvidos e o pagamento cancelado. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 

18.1. DA CONTRATADA:  

 

18.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

18.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, lote, procedência, 

data de fabricação e quando for o caso prazo de validade;  

 

18.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

18.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

 

18.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

18.1.5. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;  

 

18.1.6. Acatar todas as orientações da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 

emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

 

18.1.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

19. DA CONTRATANTE:  

 

19.1. São obrigações da Contratante:  

 

19.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

19.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

 

19.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  
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19.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

19.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

19.3. A Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio e os demais Fundos Municipais, 

através de servidores credenciados, serão os responsáveis diretos pela gestão e controle dos 

quantitativos contratados, para que não haja descumprimento dos limites legais, observando 

as especificações dos itens licitados, e em caso de descumprimento, ensejará na 

responsabilização dos responsáveis nos termos da legislação vigente.  

 

19.4. Nos termos do art. 67 Lei nº. 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

19.5. O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

20.1. AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores 

do Município de Senador José Porfírio, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações 

legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº. 

10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:  

 

1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou 

apresentar documentação falsa;  

 

2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

 

3. Não mantiver a proposta;  

 

4. Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;  

 

5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
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20.2. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 

primeira colocada.  

 

20.3. À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma 

prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pelo licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 

seguintes sanções:  

 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do  

Contrato, por ocorrência;  

 

b) 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual;  

 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE SENADO JOSÉ 

PORFÍRIO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 

superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO. Se os valores 

dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  

 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa;  

 

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; e  

 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;  

 

h) As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, para tanto os interessados deverão:  

 

a) fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias;  

 

b) ser a peça impugnatória assinada por sócio pessoa designada para a administração da 

sociedade, ou procurador, e vir acompanhada do estatuto ou contrato social e suas 

posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes específicos para recorrer de 

todas as fases da presente licitação), conforme o caso, ser protocolado via sistema na forma 

eletrônica através do site www.licitanet.com.br/ e e-mail: cplsouzel@gmail.com;  

 

b.1) não serão aceitas as impugnações que não estiverem de acordo com o item 21, alínea b) 

do presente Edital.  

 

21.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação;  

 

21.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema e e-mail: 

cplsouzel@gmail.com;  

 

21.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;  

 

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame;  

 

21.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;  

 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e site 

https://joseporfirio.pa.gov.br/categoria/licitacoes/ e vincularão os participantes e a 

administração.  

 

21.9. Os esclarecimentos deverão obedecer a mesma rega das impugnações prevista no item 

21.1 “a” e “b”.  
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22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

22.1. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 

consignadas na proposta orçamentária do exercício, sendo informada no momento da 

contratação. A dotação orçamentária também poderá ser informada por ocasião da emissão 

da Nota de Empenho.  

 

a) Por tratar-se de Sistema de Registro de Preços, desobriga que seja informada a 

dotação orçamentária nos termo do Art. 7º, § 2o, do Decreto Federal nº 7892/2013, 

devendo observar se há recursos orçamentários alocados no momento da contratação, 

e observar os demais preceitos legais nas Leis nº 10.520/2002, LC nº 123/206, Lei nº 

8.666/93.  

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;  

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;  

 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF;  

 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;  

 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  

 

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  

 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 

horários de expediente na Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio;  

 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público;  
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23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, portal 

transparência https://joseporfirio.pa.gov.br/categoria/licitacoes/, plataforma do pregão 

eletrônica www.licitanet.com.br, mural de licitações do TCM/PA www.tcm.pa.gov.br e 

também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de Divisão de Licitações e Contratos, 

situado na Rua Marechal Assunção, nº. 116 – Bairro Centro – CEP: 68.360-000 – Senador 

José Porfírio – Pará, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00 horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados;  

 

23.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis;  

 

23.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;  

 

23.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados;  

 

23.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

 

23.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93;  

 

23.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante;  

 

23.17. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: https://joseporfirio.pa.gov.br/categoria/licitacoes/ e www.licitanet.com.br.  

 

23.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria;  

 

23.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Senador José Porfírio revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 
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ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes;  

 

23.20. Para atender a seus interesses, o Município de Senador José Porfírio poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;  

 

23.21. O Município de Senador José Porfírio poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, 

a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;  

 

23.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Senador José Porfírio/PA.  

 

23.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

A. ANEXO I – Termo de Referência;  

 

B. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;  

C. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

D. ANEXO IV – Minuta de Contrato;  

 

Senador José Porfírio, PA, 18 de maio de 2022. 

 

 

 

Dirceu Biancardi 
Prefeito Municipal de Senador José Porfírio 

Ordenador de Despesas 

 

 

 

Kleber dos Anjos de Sousa 
Pregoeiro 
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SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022 

(Processo Administrativo n°. 030/2022) 

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO  

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, pretende 

contratar, nos termos da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°. 10.024, de 

20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 

n°. 11.488, de 15 de junho de 2007, Decreto Federal nº 7892/2013, Decreto Municipal nº. 

009/2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.2. JUSTIFICATIVA  
 

1.2.1. A Aquisição dos Equipamentos peças e suprimentos de informática visa dar suporte 

as atividades administrativas, modernizando a área de informática e outros setores das 

Secretarias, proporcionando mais agilidade aos trabalhos e com isso melhorando a 

qualidade dos serviços prestados à população em geral, padronizar os equipamentos 

substituindo aqueles sucateados ou obsoletos que tem um alto custo com manutenção, 

suprimentos e peças produtos mais sofisticados com menor custo de manutenção e um 

melhor rendimento, otimizando assim o tempo de execução dos trabalhos.  

 

1.2.2. A presente contratação não é de natureza continuada. 

 

2. OBJETO E QUANTIDADE  
 

2.1. Constituem objeto do presente processo licitatório para o Registro de Preços para 

eventual Aquisição de Suprimentos de Informática para atender a Prefeitura, Fundos 

Municipais e Secretarias do Município de Senador José Porfírio, segue abaixo 

descrição do item a ser licitado: 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE V. UNITÁRIO 

1 

COMPUTADOR COMPLETO, 

Especificação: Processador 3.4ghz, Placa 

Mãe com suporte DDR4 HDMI USB 3.0, 

Memória 8GB, HD de 1 tb, Monitor 19", 

teclado USB, mouse USB, caixa de som, 

core i5.  

7,000 UNIDADE 7.967,00 

2 

NOTEBOOK 3I, 15,6", INTEL CORE I3 

10110U, 4GB DE RAM, 128 GB, 

Especificação: SSD, INTEL UHD 

GRAPHICS 620 1366X768 PX, WINDOS 

10  

4,000 UNIDADE 4.633,53 

3 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

MONOCROMÁTICA, Especificação: 

Tipo de impressora: Laser; impressão 

3,000 UNIDADE 7.290,10 
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Frente e Verso; Sistema de Impressão: 

Monocromática; Conexões via USB 2.0 de 

Alta Velocidade; Velocidade de impressão 

em preto 21 PPM; Resolução máxima em 

preto: 2400x600dpi; Ciclo mensal de 

trabalho de 10.000 páginas; Capacidade da 

bandeja Entrada: 150 folhas de papel 

comum com 80 gramas o metro quadrado e 

Saída: 50 folhas de papel comum com 80 

gramas o metro quadrado; Tipo do Papel 

para Impressão: A4; Carta; Legal; Folio; 

A5; B5; Executivo; CxL 148 a 355.6mm x 

148 a 216mm; Voltagem: 110V.  

4 MOUSE OPTICO PS2  24,000 UNIDADE 25,35 

5 

EXTENSÃO ELÉTRICA DE 5 METROS, 

Especificação: Com 3 tomadas e de 

primeira qualidade.  

6,000 UNIDADE 56,93 

6 

EXTENSÃO ELÉTRICA DE 20 

METROS, Especificação: CABO 

PP2X1.0MM REFORÇADA 

PROFISSIONAL, BIVOLT, 10/20 

AMPERES, PRETA  

4,000 UNIDADE 173,60 

7 

TINTA ORIGINAL HP GT5822 GT51 

PRETO, Especificação: GT52 COLOR. 

COM AS TINTAS HP GT 5822 GT51 

GT51 GT512 CMYK ORIGINAL  

10,000 KIT 196,73 

8 
CABO AUXILIAR P2 MACHO X RCA 

MACHO ÁUDIO 1,5M SOM  
3,000 UNIDADE 55,25 

9 

TONER PARA IMPRESSORA 

LASERJET-PRINT CARTRIDGE, 

85ª/CE285A  

4,000 UNIDADE 136,87 

10 

CABO AUXILIAR P2 X P2, 

Especificação: cabo com pontas P2, 

comprimento de 3,0m  

54,000 UNIDADE 41,83 

11 TECLADO PARA PC COM FIO E USB  257,000 UNIDADE 62,57 

12 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

662 (COLORIDO), Especificação: Não 

Biológico, original  

588,000 UNIDADE 113,47 

13 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

662 (PRETO), Especificação: Não 

Biológico, original.  

588,000 UNIDADE 106,83 

14 
CPU, Especificação: com 8gm de memória 

RAM, processador i7, memória de 2tb  
8,000 UNIDADE 6.500,20 

15 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC 6520DW - COLORIDO, 

Especificação: referencia: lc105m-

Margenta; lc105c-Ciano; lc105y-Amarelo 

e lc105bk-Preto  

20,000 UNIDADE 540,27 

16 MOUSE OPTICO/USB  312,000 UNIDADE 28,97 

17 CPU C/ 8GB DE RAM I7 CORE 1 T  3,000 UNIDADE 5.966,90 

18 

CARTUCHO P/ IMPRESSORA 

BROTHER MFC 6520DW-LC105M-

MARGENTA  

30,000 UNIDADE 253,50 
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19 

CARTUCHO P/ IMPRESSORA 

BROTHER MFC 6520DW-LC105C-

CIANO  

30,000 UNIDADE 253,50 

20 

CARTUCHO P/ IMPRESSORA 

BROTHER MFC 6520DW-LC105Y-

AMARELO  

30,000 UNIDADE 253,50 

21 

CARTUCHO P/ IMPRESSORA 

BROTHER MFC 6520DW-LC105BK-

PRETO  

30,000 UNIDADE 253,50 

22 

NOBREAK DE 1400VA, Especificação: 

Nobreak 6 tomadas de saídas, novo padrão 

brasileiro de tomadas de acordo com a 

Norma NBR 14.136; Potência máxima de 

saída de 1.400 VA; Modelo bivolt 

automático para entrada 115/127V e saída 

115 V; Porta fusível externo com unidade 

reserva, capaz de informar ao usuário 

quando a bateria precisa ser substituída; 

Proteções contra sobrecarga e curto-

circuito no inversor; Contra descarga total 

das baterias; Contra subtensão e 

sobretensão com retorno automático de 

rede elétrica e contra surtos de tensão de 

saída entre fase e neutro; manual/guia do 

usuário e baterias seladas inclusas.  

126,000 UNIDADE 1.926,97 

23 MOUSE SEM FIO 12,000 UNIDADE 70,23 

24 

NOTEBOOK I7, Especificação: 

Processador Inter core i7; 8gb memória HD 

1tb; rede sem fio; bluetooh; DVD-RW; tela 

de led 14.1"  

24,000 UNIDADE 9.500,20 

25 MONITOR HDMI LED 21,5 POL.  4,000 UNIDADE 1.680,13 

26 
PROJETOR DE SLIDES DE 2.700 

LUMENS  
1,000 UNIDADE 7.200,20 

27 

GPS 64 S COM CAMERA, 

BLUETOOTH, Especificação: GPS Edge 

1030 Plus Bundle Cod. GPS: 010-02424-

31 Conteúdo da Caixa - Edge 1030 Plus - 

HRM-Dual - Sensor de cadência - Sensor 

de velocidade - Suportes (padrão e frontal 

embutido)) - Cabo USB - Corrente - 

Manuais - Garantia de 12 Meses com a 

Garmin do Brasil COMPARAÇÃO 

ENTRE EDGE 1030 BUNDLE E EDGE 

1030 PLUS BUNDLE Em um comparativo 

entre os aparelhos Edge 1030 Bundle e o 

Edge 1030 Plus Bundle, vemos que o 1030 

Bundle possui duração de bateria de 

20horas, já no Edge 1030 Plus Bundle é de 

24 horas. A memória interna do Edge 1030 

Bundle é de 16GB enquanto a do 1030 Plus 

Bundle é de 32GB. Em adicional ao Edge 

1030 Bundle o aparelho Edge 1030 Plus 

Bundle possui Tela de Nova Geração, 

Processador 2x mais rápido, Dados de 

2,000 UNIDADE 10.300,13 
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trilhas (trilhas de mountain bike, 

dificuldade), Cálculo de redirecionamento 

em caso de saída de rota e Treinamento 

diário sugerido. EXPLORE O MUNDO E 

OS SEUS LIMITES Pedale sem parar com 

o derradeiro computador de bicicleta com 

GPS. O Edge 1030 Plus está pronto para 

qualquer percurso, desde trilhos de gravilha 

remotos a subidas épicas. Sincronize 

exercícios no interior ou no exterior 

diretamente com o Edge. Essa é a parte 

fácil. Treinador pessoal. O Edge sugere 

percursos e exercícios com base na sua 

carga de treino atual. Independentemente 

da distância que percorrer, o Edge mostra-

lhe o caminho de volta ao início. Tem mais 

formas de o ajudar a manter-se em 

contacto, incluindo compatibilidade com o 

inReach Receba mensagens e utilize as 

suas aplicações de ciclismo favoritas neste 

computador de bicicleta com 

conectividade. Chegue mais longe, 

carregue menos. Obtenha 24 horas de 

autonomia da bateria2. O auge do 

desempenho. MONITORIZAÇÃO 

DINÂMICA DO DESEMPENHO  

28 ROTEADOR DE 300 MB  124,000 UNIDADE 133,47 

29 
ALICATE DE CRIMPAGEM COM 

CATRACA PARA CONECTORES RJ45  
53,000 UNIDADE 43,53 

30 BICO PARA RECARGA DE TONER  35,000 UNIDADE 26,87 

31 
CABO DE REDE RJ-45, Especificação: 

Caixa com 300 metros.  
96,000 CAIXA 1.160,00 

32 CABO SATA  5,000 UNIDADE 66,87 

33 CABO USB A/B - 1.50M  97,000 UNIDADE 30,13 

34 
CARTUCHO PARA IMPRESSORA 

OFFICEJET 4500 DESKTOP (PRETO)  
340,000 UNIDADE 170,20 

35 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA 

OFFICEJET 4500 DESKTOP 

(COLORIDO)  

70,000 UNIDADE 176,87 

36 
CILINDRO PARA IMPRESSORA DR-

520 (ORIGINAL)  
235,000 UNIDADE 866,77 

37 
CILINDRO PARA IMPRESSORA DR-

580 (ORIGINAL)  
210,000 UNIDADE 866,77 

38 
CILINDRO PARA IMPRESSORA DR-

620 (ORIGINAL)  
210,000 UNIDADE 933,43 

39 ESTABILIZADOR 1000VA BIVOLTS  222,000 UNIDADE 413,53 

40 FONTE ATX 450W/500W  217,000 UNIDADE 403,50 

41 
HD EXTERNO DE 1TB, Especificação: 

USB 3.0  
205,000 UNIDADE 676,97 

42 

HD INTERNO SATA 500GB, 

Especificação: HD Interno para PC com 

capacidade de 500GB. Cache de 32 MB. 

Form factor de 3,5". PRM de 7.200. 

320,000 UNIDADE 303,50 
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Latência média de 4,16ms. Tempo de 

leitura de 0,6ms. Tempo de escrita de 

0,8ms. Memória intermediária de 32MB. 

Ruído acústico-repouso de 25db. Ruído 

acústico-pesquisa de 26db. Dimensões 

(LxAxP) de 101,6x26,1x147mm e peso de 

0,450kg.  

43 HUB SWITCH 16 PORTAS 10/100  225,000 UNIDADE 300,20 

44 HUB SWITCH 24 PORTAS 10/100  5,000 UNIDADE 846,80 

45 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASERJET PRO MFP M125A  
107,000 UNIDADE 2.740,17 

46 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

MFC-L2720 LASER, Especificação: 

Multifuncional MFCL2720DW 

MFCL2720, imprime, copia, digitaliza, 

envia e recebe fax, com alta resolução e 

agilidade em suas funções. Imprime frente 

e verso através do alimentador automático 

de documentos (adf), que conta com 

capacidade para 35 folhas. Conecta a 

2720DW através de dispositivos móveis, 

ou das redes Ethernet e Wireles.  

105,000 UNIDADE 3.233,50 

47 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

MFC-J6520DW JATO DE TINTA, 

Especificação: Imprime até 37 páginas por 

minuto, tira cópias, digitaliza, envia ou 

recebe fax em tamanho de até A3. 

CONEXÃO WIRELESS, possui conexão 

com dispositivo móvel de altíssima 

qualidade. TELA LCD TOUCHSCREEN 

DE 2,7" COM TOUCHPANEL, Tela 

sensível ao toque de altíssima qualidade, 

para uma fácil navegação pelos menus, 

DESIGN MODERNO E COMPACTO, 

ECONOMIZE COM O MEIO 

AMBIENTE. MFC-J6520DW com 

certificação ENERGY STAR° e impressão 

duplex.capacidade na bandeja padrão de 

até 250 folhas, e até 35 folhas no 

Alimentador Automático de Documentos, 

Garantia de até 2 anos limitada.  

5,000 UNIDADE 34.126,97 

48 KIT MULTIMIDIA  90,000 UNIDADE 156,87 

49 LEITOR DE CARTÃO - INTERNO  5,000 UNIDADE 81,93 

50 
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA PARA 

BOLETO BANCÁRIO  
5,000 UNIDADE 341,97 

51 
LEITOR/GRAVADOR DE CD/DVD - 

SATA  
90,000 UNIDADE 147,00 

52 
MEMÓRIA TIPO DDR3 DE 1333 MHZ 

4G  
90,000 UNIDADE 290,20 

53 MOUSE OPTICO/USB (5 BOTOES)  10,000 UNIDADE 53,50 

54 

NOTEBOOK I3 4ª GERAÇÃO, 

Especificação: Processador Intel© CoreT 

i3 4ª Geração e/ou Intel© CoreT i3-4005U 

62,000 UNIDADE 6.133,47 
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com velocidade de 1,7 GHz. Driver lê e 

grava CD/DVD. Monitor LED, 14" e 

resolução 1366x768. Memória com 

capacidade 4 Gb SDRAM DDR3L. HD 

com capacidade de 500 Gb e velocidade de 

rotação HD 5.400 RPM. Conexão HDMI. 

Bluetooth. Webcam HP TrueVision HD. 

Leitor de cartão multimídia digital de 

vários formatos para cartões Secure 

Digital. Placa de rede LAN Ethernet 

10/100BASE-T (conector RJ-45). Placa 

wireless WLAN 1x1 802.11b/g/n e 

Bluetooth. Placa de vídeo Intel© HD 4400. 

Placa mãe Intel Lynx Point-LP PCH 

(Integrated in MCP). Bateria de íon de lítio 

de quatro células, 41 Wh e 2,8 AH com 

duração de até 8 horas e 45 minutos, 

recarregável e Bivolt. Conexões: 2 USB 

3.0 supervelozes, 1 Universal Serial Bus 

(USB) 2.0, 1 HDMI, 1 RJ-45 (LAN) e 1 

conector conjunto para saída de fone de 

ouvido/entrada de microfone. Peso 

aproximado 3,200 kg. Dimensões 

aproximadas (LxAxP): 34,7x2,25x23,9cm.  

55 
PEN DRIVER 4 GB, Especificação: De 

primeira qualidade.  
140,000 UNIDADE 33,63 

56 
PEN DRIVER 8 GB, Especificação: De 

primeira qualidade.  
245,000 UNIDADE 62,00 

57 
PEN DRIVE 16 GB, Especificação: De 

primeira qualidade.  
250,000 UNIDADE 390,10 

58 PLACA DE REDE 10/100-8X  5,000 UNIDADE 137,53 

59 PLACA DE VÍDEO (PCI/EXP 1GB)  5,000 UNIDADE 423,50 

60 

PLACA MAE COM CAPACIDADE 

PARA SUPORTAR PROCESSADOR 

COM DUAS UNIDADES, Especificação: 

Unidade de Processamento e 4GB de 

Memória.  

5,000 UNIDADE 1.250,30 

61 PLACA MÃE TIPO DDR3 DE 1333 MHZ  118,000 UNIDADE 966,87 

62 
PROCESSADOR I3, Especificação: 

processador intel core i3  
25,000 UNIDADE 1.566,93 

63 
PROCESSADOR I5, Especificação: 

processador intel core i5  
138,000 UNIDADE 2.240,17 

64 PROCESSADOR I7  118,000 UNIDADE 3.402,30 

65 

REFIL DE TONER TN-350, 

Especificação: De primeira qualidade. 

Frasco de 200g, Composição: Negro de 

Fumo, Poliéster e Polipropileno.  

330,000 UNIDADE 80,20 

66 

REFIL DE TONER TN-580, 

Especificação: De primeira qualidade. 

Frasco de 200g, Composição: Negro de 

Fumo, Poliéster e Polipropileno.  

330,000 UNIDADE 93,67 

67 
REFIL DE TONNER TN-650, 

Especificação: De primeira qualidade. 
230,000 UNIDADE 93,67 
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Frasco de 200g, Composição: Negro de 

Fumo, Poliéster e Polipropileno.  

68 

REFIL DE TONER TN-1060, 

Especificação: De primeira qualidade. 

Frasco de 75g. Compatível com as 

seguintes impressoras: impressora HL 

1110, impressora HL 1112, multifuncional 

DCP 1512, multifuncional DCP 1512R, 

multifuncional MFC 1810 e multifuncional 

MFC 1815.  

330,000 UNIDADE 143,50 

69 

REFIL DE TONER TN-3392, 

Especificação: De primeira qualidade. 

Frasco de 390g. Compatível com a 

impressora DCP 8157DN.  

330,000 UNIDADE 210,20 

70 

SUPORTE PARA CPU E NOBREAK, 

Especificação: Suporte ajustável para Cpu, 

Nobreak, Estabilizador, Etc com sistema de 

rodízio que facilitam na hora da limpeza 

e/ou mudança de local. De primeira 

qualidade.  

107,000 UNIDADE 98,50 

71 
TECLADO PARA PC COM FIO E 

SERIAL PS2  
110,000 UNIDADE 227,95 

72 
TONER PARA IMPRESSORA DCP 7065 

(TN420/TN450), Especificação: original  
316,000 UNIDADE 416,93 

73 

TONER P/ IMPRESSORA DCP 8157 DN 

LASER TN-3382/TN-3392, Especificação: 

original  

310,000 UNIDADE 416,97 

74 
TONNER PARA IMPRESSORA LASER 

JET 1020/ORIGINAL  
320,000 UNIDADE 380,17 

75 
TONNER PARA IMPRESSORA LASER 

JET 1113/ORIGINAL  
310,000 UNIDADE 377,20 

76 
TONER PARA IMPRESSORA LM 1660, 

Especificação: original  
310,000 UNIDADE 366,73 

77 

TONER PARA IMPRESSORA M1132, 

Especificação: HP LASERJET MFP, 

original  

310,000 UNIDADE 387,00 

78 TONER TN-350, Especificação: original  310,000 UNIDADE 3.656,83 

79 

NOTEBOOK CORE I5, Especificação: 

Dimensões do Produto sem Embalagem 

(AxLxP): 22,8x377x259 mm, Peso do 

Produto sem Processador 7ª Geração 

Intel® CoreT i5-7200U (Dual Core), 

Velocidade do Processador: 2.5 GHz 

(Intel® Turbo Boost até 3.10 GHz), Cache: 

3 MB Cache, Sistema Operacional 

Windows 10 Home Single Language, 

Sistema Operacional Windows pré-

instalado no produto, não acompanha 

mídia.Memória 8 GB, Tipo da Memória: 

2x SO-DIMM DDR3L, Suporta até: 16 

GB, HD 1TB, SATA 7 mm, Velocidade: 

5400 RPM, Tela: LCD, Tamanho da Tela: 

15.6'' Widescreen, Resolução da Tela: HD 

(1366 x 768) com tecnologia LED, Placa 

23,000 UNIDADE 6.196,97 
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de Vídeo, Intel HD Graphics 620, Suporte 

Microsoft® DirectX®, OpenGl 4.4, Rede 

10/100/1000 Mbps, Conexão Wireless , 

AC 3165 IEEE 802.11 abgn, 802.11 ac, 

Bluetooth 4.2, Áudio, Microfone e alto-

falantes estéreos embutidos, Slot de Cartão 

de Memória Cartões Compatíveis: 

SD/SDHC/SDXC/MMC, Webcam, Frontal 

HD (1280x720P), Portas 

Frontais/Laterais/Traseiras, 02 Portas USB 

3.0, 02 Portas USB 2.0, 01 Porta de Áudio 

(para microfone e fone de ouvido), 01 

Entrada DC-in (carregador), 01 Saída 

VGA, 01 Saída HDMI, Teclado Português-

Brasil, 107 teclas, Mouse Tipo Touchpad, 

02 botões, Segurança Trava Kensington® 

Lock, Bateria Li-ion, 4 células 32Wh 

(removível), Carregador 19 V / 2.1 A 

(40W), Embalagem: 2,1 kg, Itens Inclusos 

Notebook, Adaptador CA com cabo padrão 

Inmetro (carregador), Guia Rápido de 

Instalação.com armazenamento SSD  

80 TONER 35A/36A-ORIGINAL  20,000 UNIDADE 376,93 

81 TONER CE285A-85A-ORIGINAL  525,000 UNIDADE 376,93 

82 TONER ML-2010-ORIGINAL  315,000 UNIDADE 350,17 

83 TONER TN 33A-ORIGINAL  20,000 UNIDADE 373,47 

84 TONER TN -420/450-ORIGINAL  315,000 UNIDADE 396,77 

85 TONER TN-580-ORIGINAL  15,000 UNIDADE 393,50 

86 TONER TN-650-ORIGINAL  325,000 UNIDADE 683,50 

87 NOBREAK DE 1200 VA BIVOLT  3,000 UNIDADE 1.666,97 

88 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, 

Especificação: Tanque de tinta L3150-

WIRELLES ECOTANK-C11CG86302  

2,000 UNIDADE 2.516,83 

89 

TABLET, Especificação: Sistema 

operacional android 10.0; Plataforma 64 

bits, Altura 12,47 cm; Processador, 

2.3GHz; conexões wireless 

802.11a/b/g/n/ac, Largura 21,25 cm, 

Profundidade 8,00 mm; Peso 366,00g  

2,000 UNIDADE 1.810,20 

90 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

21 (PRETO), Especificação: Não 

Biológico, de primeira qualidade.  

500,000 UNIDADE 160,17 

91 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

22 (COLORIDO), Especificação: Não 

Biológico, de primeira qualidade.  

500,000 UNIDADE 170,17 

92 PEN DRIVE 32 GB  110,000 UNIDADE 66,67 

93 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP L2520DW  
260,000 UNIDADE 180,27 

94 ROTEADOR DE 100 MB  108,000 UNIDADE 130,17 

95 TECLADO SEM FIO  25,000 UNIDADE 123,67 

96 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

BROTHER DR 3440 INDIVIDUAL  
5,000 UNIDADE 786,83 

97 CILINDRO PARA IMPRESSORA 3,000 UNIDADE 883,50 
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BROTHER DR 3440 PARA TN 3442 

COMPLETO  

98 TONER BROTHER TN-3440  15,000 UNIDADE 473,53 

99 EXTENSOR USB COM 7 PORTAS  10,000 UNIDADE 66,83 

100 

REPETIDOR DE SILNAL WI-FI, 

Especificação: Tipo de dispositivo: 

Extensor de autonomia Wi-Fi; Fator de 

forma: Externo Protocolo de link de dados: 

Ethernet, Fast Ethernet, IEEE 802.11b, 

IEEE 802.11g, IEEE 802.11n; Banda de 

frequência: 2.4 GHz; SO necessário: 

UNIX, Novell NetWare, Microsoft 

Windows 98 Second Edition, Linux, 

Microsoft Windows NT, Microsoft 

Windows 2000/XP/Vista/7, Windows 8; 

Dimensões: (LxPxA)11 cm x 6.58 cm x 

7.52 cm; Garantia do fabricante. Garantia 

de 3 anos  

2,000 UNIDADE 2.326,87 

101 NOBREAK SENOIDAL OFF 750VA  5,000 UNIDADE 1.200,20 

102 

COMPUTADOR HD SSD 250, 

Especificação: gabinete ATX, processador 

quad core, memória DDR4, 86gb, fonte 

400 whats, placa mãe PCI 13,0 expressa, 

HD SSD 250gb, monitor full hd 19,5 

polegadas  

2,000 UNIDADE 7.200,17 

103 
TONER PARA IMPRESSORA DCP-

L2540DW  
550,000 UNIDADE 393,53 

104 

IMPRESSORA LASER 

MULTIFUNCIONAL 

MONOCROMÁTICO COM 510 WTTS, 

Especificação: Capacidade de 

armazenamento da memória: 32 MB; 

Interface do hardware: USB; Velocidade 

máxima de impressão monocromática: 30 

ppm; Velocidade máxima de impressão em 

cores: 5.15; Suporta impressão colorida: 

Não; Tipo de mídia impressão: Envelopes; 

Paper: (plain); Tipo de saída para 

impressora: Monocromático; Tecnologia 

de impressão: Laser; Tamanho máximo 

para mídia de impressão: 4 x 6 pol. Peças 

para montagem: Não aplicável; Número de 

unidades: 1; Tamanho da tela: 2; 

Voltagem: 110 Volts; Etiqueta Nacional de 

Eficiência Energética (ENCE):A+, B, 85%; 

Potência em watts: 510 watts; Tipo de 

fonte de energia: Elétrico com fio; Baterias 

inclusas: Não; Funciona com baterias: Não; 

Padrão de conexão sem fio: 802.11bgn; 

Total de entradas USB: 1; Tecnologia de 

conexão: Ethernet; Tipo de produto: Tudo 

em um; Cor: Preto; Cor correspondente: 

Preto; Conexões: Ethernet; Garantia do 

fabricante:1 ano com o fabricante; Rede 

7,000 UNIDADE 3.966,93 

mailto:cplsouzel@gmail.com


Rua Marechal Assunção, nº. 116 – Bairro Centro – CEP 68.360-000 – Senador José Porfírio – Pará 

E-mail: cplsouzel@gmail.com 

 
 
 
 

Estado do Pará 

Município de Senador José Porfírio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

C.N.P.J Nº. 05.421.110/0001-40 

 

Wifi.  

105 

CAIXA DE SOM PARA PC, 

Especificação: Funciona com energia USB, 

e pode ser usado facilmente no computador 

ou notebook, sem necessidade de tomada 

elétrica. Possui saída para fone de ouvido e 

ajuste de volume e liga/desliga frontais. 

Potência total de 1.2w/rms; Tipo de 

conexão USB, P2; Sistema de caixa de som 

2.0; Potência de saída 0.6wX2; Relação 

sinal/ruído: >80dba; Entrada de áudio 

3,5mm estéreo line-in; Impedância de 

entrada 10ohm; Sensibilidade de entrada 

250+50mv; Alto-falante (fullrange) 

protegido magneticamente (50X90mm), 4 

Oohm  

51,000 UNIDADE 118,50 

106 PLACA DE REDE PCI-EXPRESS 10/100  55,000 UNIDADE 136,87 

107 PLACA DE REDE OFF BOARD  55,000 UNIDADE 156,97 

108 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

564 (COLORIDO), Especificação: Não 

Biológico, original  

300,000 UNIDADE 176,80 

109 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

564 (PRETO), Especificação: Não 

Biológico, original  

300,000 UNIDADE 160,10 

110 

REFIL DE TONER PARA CARTUCHO 

CE285A, Especificação: Refil de Toner 

CE-285A, 85A, 85. Para uso em 

impressora multifuncional laser dos 

modelos: M-1210, M-1212, M-1130, M-

1132, P-1102, P-1102FW, M1217, M-

1217, M1217FW, M-1217FW. Toner com 

poliéster gráfico, específico. Cor: 

Preto/Black. Peso líquido: 80 gramas. 

Rendimento médio de 2.000 impressões 

com 5% de cobertura na folha. Produto de 

ótima qualidade.  

1020,000 UNIDADE 273,40 

111 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

901 (PRETO), Especificação: Não 

Biológico, original  

330,000 UNIDADE 153,53 

112 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

MFC-J6945DW  
100,000 UNIDADE 8.500,20 

113 
TONER 35A/36A - ORIGINAL DE 

PRIMEIRA QUALIDADE  
100,000 UNIDADE 390,30 

114 
TONER 33A DE PRIMEIRA 

QUALIDADE  
300,000 UNIDADE 396,73 

115 
TONER TN-580 DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, Especificação: original  
300,000 UNIDADE 390,20 

116 

UNIDADE DE DVD/CD, Especificação: 

Unidade de DVD/CD Interna Sata, capaz 

de gravar DVD/CD compatível com o 

sistema operacional instalado.  

50,000 UNIDADE 166,83 

117 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

75 (COLORIDO), Especificação: Não 

Biológico, de primeira qualidade.  

100,000 UNIDADE 166,83 
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118 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

92 (PRETO), Especificação: Não 

Biológico, de primeira qualidade.  

100,000 UNIDADE 106,83 

119 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

122 (COLORIDO), Especificação: Não 

Biológico, de primeira qualidade.  

100,000 UNIDADE 123,50 

120 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

122 (PRETO), Especificação: Não 

Biológico, de primeira qualidade.  

100,000 UNIDADE 120,17 

121 TONER TN 3382, Especificação: original  30,000 UNIDADE 436,87 

122 TONER DR 2340, Especificação: original  40,000 UNIDADE 686,87 

123 
TONER PRO 400 MFP (80 OU 85 A), 

Especificação: original  
100,000 UNIDADE 396,83 

124 TONER SAMSUNG M2020W  100,000 UNIDADE 386,97 

125 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA TIPO 

901 (COLORIDO), Especificação: Não 

Biológico, original.  

30,000 UNIDADE 176,77 

126 TONER TN-780, Especificação: original  10,000 UNIDADE 440,17 

127 

CABO HDMI, Especificação: cabo com 

180cm; entrada e saída HDMI; Resolução 

máxima suportada: 4K  

10,000 UNIDADE 33,50 

128 

COMPUTADOR ALL IN-ONE, 

Especificação: monitor 23,8 polegadas 

LED full HD; CPU core i5; memória SD 

240gb, memória RAM 8gb, com mouse e 

teclado  

9,000 UNIDADE 8.133,53 

129 

COMPUTADOR DESKTOP, 

Especificação: monitor 17 polegadas LCD 

WIDE. Modelo: IPIX LM 1751 W. 

Alimentação: 100-240v-50/60 Hz 1.5 A. 

Mouse e teclado.  

4,000 UNIDADE 5.566,83 

130 

COMPUTADOR DESKTOP - V530S-

071CR, Especificação: V530s-07ICR Intel 

Core i3-8100, 4GB, 500GB, FreeDOS - 

11BL000PBR.  

4,000 UNIDADE 7.333,63 

131 

ESCANEADOR DE DOCUMENTOS, 

Especificação: capacidade de até 50 folhas, 

resolução ótica de 600dpi e velocidade de 

35 páginas por minuto, entrada USB para 

digitalização direto para pendrive, cópia 

gente e verso, área de digitalização de 

21,6cm x 86,3cm, resolução 600x600 dpi, 

capacidade de alimentação automática, 

ciclo diário de 300 páginas.  

8,000 UNIDADE 4.953,43 

132 

FRAGMENTADORA DE PAPEL, 

Especificação: Fragmentadora de papel 

AS1018CD: Com cesto de 26 litros ou 130 

folhas. Design ergonômico com alça para 

facilitar a limpeza do cesto; Corta em 

partículas de 4x37mm; Até 10 folhas A4 

(75g/m²) ou cartão de crédito ou 1 CD; 

Destrói clipes e pequenos grampos; Excede 

o nível de segurança 3 (norma DIN 32757-

5,000 UNIDADE 2.866,77 
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1); Botão seguro, evita acidentes com 

crianças ou animais; Botão com 3 posições 

auto/off/rev; Sensor automático de 

presença de papel; Proteção contra 

superaquecimento do motor; Sensor de 

presença do cesto (sem o cesto, não 

funciona); Abertura de entrada: 230mm; 

Fragmenta 250 folhas por hora; Velocidade 

de fragmentação 35mm/por segundo; 

Potência do motor 480W; Baixo nível de 

ruído (>7db); Voltagem: 110v ou 220v; 

Dimensões: 35.3x23.9x42cm; Assistência 

técnica em todo território nacional. 

133 

KIT REFIL - IMPRESSORA L3150 

EPSON, Especificação: tinta t54, várias 

cores.  

6,000 UNIDADE 380,20 

134 

TONER BROTHER TN-3442, 

Especificação: para impressora DCP-

5652DN  

15,000 UNIDADE 473,40 

135 

NOTEBOOK, Especificação: Processador 

Inter i7 10a geração, sistema operacional 

Windows 64 bits, tela de 14.1, memória de 

16GB, armazenamento SSD de 1TB, 

bluetooh; DVD-RW.  

6,000 UNIDADE 12.000,17 

136 

TONER TN 2340 BROTHER, 

Especificação: para impressoras e 

multifuncionais laser Brother, com 

rendimento médio de 1200 páginas; 

compatível com impressora Brother DCP-

L2520DW  

15,000 UNIDADE 366,80 

137 TONER BROTHER DR-1060  5,000 UNIDADE 346,97 

138 TONER CF 283A  15,000 UNIDADE 293,53 

139 

PLACA DE VIDEO PARA 

COMPUTADOR, Especificação: Modelo: 

GT-210; Chipset: Nvidia Geforce GT 210; 

Velocidade do núcleo: 520 MHz; 

Memória: 1GB; Tipo de memória: DDR3; 

Clock de memória: 600 MHz; Interface de 

memória: 64bit; Max. resolução por 

display: 2048x1536; Interface: PCI Express 

2.0 x16; Saídas de vídeo: HDMI + VGA + 

DVI; Peso aprox.: 147g  

4,000 UNIDADE 696,90 

140 
CILINDRO PARA IMPRESSORA DCP -

L5502D  
5,000 UNIDADE 253,57 

141 TONER DCP 5502D  5,000 UNIDADE 453,57 

142 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER COLORIDA COM DUPLEX E 

REDE WI-FI, Especificação: - 

Conectividade: Rede Ethernet, USB 2.0; - 

USB Memória: 512 MB; - Função Fax: 

Sim - Sistemas Operacionais Compatíveis: 

Mac OS X , Windows 8 , Windows 10; - 

Alimentação: 110 V; - Tecnologia: Laser; - 

Velocidade Max de Impressão: 38 ppm; - 

5,000 UNIDADE 4.993,60 
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Impressão Colorida: Sim; - Impressão 

Frente e Verso: Sim; - Capacidade Máxima 

de impressão mensal (pags/mês): 80000; - 

Capacidade Recomendada mensal 

(pags/mês): 4000; - Resolução Máxima de 

Impressão: 1200x1200dpi; - Impressão via 

smartphones e tablets: Sim; - Impressão 

Direta via USB ou Cartão SD: Sim; - 

Rendimento do Cartucho Inicial (em 

páginas): 3000; - Tamanho de Papel: A4 

210 x 297 mm, A5 148 x 210 mm , A6 105 

× 148 mm, B5 182 x 257 mm, Carta 215 x 

279 mm, Envelope, Ofício 216 x 356 mm; 

- Gramatura máxima do papel: 120 g/m²; - 

Gramatura máxima do papel (bandeja 

multiuso): Não; - Capacidade Bandeja de 

Entrada: 350; - Capacidade Bandeja de 

Saída: 150; - Capacidade Alimentador 

Automático: 50 folhas; - Capacidade 

Bandeja Multiuso: Não; -  

Ampliação e Redução: 400% - 25%; - 

Cópia Frente e Verso: Sim; - Tamanho 

Máximo para Digitalização: A4 

(21×29,7cm) Tamanho do Vidro de 

Documentos: 216 x 297 mm;  

143 
ADAPITADOR CABO P2 PARA CABO 

P10  
50,000 UNIDADE 106,83 

144 
ADAPTADOR USB WIRELESS 

150MBPS  
50,000 UNIDADE 58,57 

145 
ADAPTADOR USB WIRELESS 

300MBPS  
50,000 UNIDADE 116,83 

146 
ANTENA WI-FI 23DBI, Especificação: 

airgrid ou similar  
30,000 UNIDADE 986,93 

147 

ANTI-VIRUS PARA COMPUTADOR, 

Especificação: Bloqueia vírus e malwares 

em tempo real;Impede que hackers 

controlem remotamente o PC; Ajuda a 

manter a máquina funcionando com 

rapidez; KASPERSKY ou similar; pacote 

com 10 licenças  

210,000 UNIDADE 453,63 

148 

PACOTE MICROSOFT OFFICE 350, 

Especificação: com respectiva prestação da 

garantia pelo periodo de 2 (dois) anos  

50,000 UNIDADE 853,43 

149 
BATERIA 1221W F2 12V 

21W/CELL/1.67V/15MIN  
20,000 UNIDADE 240,30 

150 BATERIA GP 1272 F2 12V 28W  20,000 UNIDADE 171,87 

151 BATERIA GREEN 12V 7,0SEG  20,000 UNIDADE 176,93 

152 

CABO DE FORÇA PLUG 2P+10A, 

Especificação: para computadores, tripolar, 

suporta até 250v  

50,000 UNIDADE 33,50 

153 CABO DE MICROFONE  50,000 UNIDADE 130,20 

154 

CABO HDMI - 10M, Especificação: cabo 

com 10 metros de comprimento; entrada e 

saída HDMI; Resolução máxima 

50,000 UNIDADE 100,30 
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suportada: 4K  

155 

CABO HDMI - 5M, Especificação: cabo 

com 5 metros de comprimento; entrada e 

saída HDMI; Resolução máxima 

suportada: 4K  

30,000 UNIDADE 58,93 

156 CABO USB PARA IMPRESSORA  30,000 UNIDADE 23,63 

157 

CABO RJ45 CAT 5 LAN, Especificação: 

conectores modular de 8 posições; 

comdutores estanhados; material: UTP 

cat5e/4px0.50cca/PVC/OD5.5+/-0.02; 

compatibilidade: Ethernet 100 base tc, 

1000mb/s, 100 base vg; caixa com 305m.  

30,000 CAIXA 1.196,93 

158 

CABO VGA, Especificação: 

compatibilidade para monitor VGA, 

SVGA, SXGA, SXGA e UXGA, conector 

VGA macho x VGA macho de 15 pinos 

que elimina o problema de imagens fracas 

e difusas, blindagem de alta densidade, 

comprimento 2,0m  

30,000 CAIXA 55,07 

159 CAIXA COM TOMADA RJ45  50,000 UNIDADE 53,40 

160 

CAIXA MULTIMÍDIA USB, 

Especificação: caixa de som com conector 

USB, na cor preta  

50,000 UNIDADE 126,80 

161 CARTUCHO HP DESKJET 2000  200,000 UNIDADE 170,10 

162 

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 

TIPO 664, Especificação: embalagem 

contendo 70ml cada refil, cores: Preta, 

Amarelo, Ciano e Mageta  

950,000 UNIDADE 186,73 

163 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP L2540DW  
200,000 UNIDADE 233,53 

164 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC L5902DW PRINTER  
200,000 UNIDADE 280,20 

165 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

LASER JET PROFISSIONAL P110W  
200,000 UNIDADE 153,43 

166 

COMPUTADOR COMPLETO - I5, 

Especificação: core i5, placa mãe on, 

memória 8gb, disco rígido sata 1tb, drive 

DVD, kit gab 4 baias, fonte real 350watts, 

teclado, mouse óptico usb, caixa de som.  

80,000 UNIDADE 6.200,17 

167 

COMPUTADOR COMPLETO - I7, 

Especificação: core i7, processador 3.4 

GHz, placa mãe off board, placa de video 

1gb PCI EXP 128bits, memória 16gb, 

disco rígido 1tb sata2, drive DVD/CD, kit 

gab 4 baias/teclado/mouse/caixa de som.  

80,000 UNIDADE 7.386,80 

168 

COMPUTADOR COMPLETO PENTIUM 

DUAL CORE, Especificação: dual core, 

video e sim on board, memória 8gb, disco 

rígido 500gb sata2, drive dvd/cd, kit gab 4 

baias, teclado, mouse e caixa de som.  

80,000 UNIDADE 3.566,97 

169 
CONECTOR RJ45 U/UTP, Especificação: 

tipo RJ45 cat 5; tipo de cabo utilizado: 
20,000 KIT 120,47 
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U/UTP; kit com 100pcs, temperatura do 

armazenamento: -40ºc a +70ºc; temperatura 

de operação -10ºc a +60ºc; corpo em 

termoplástico de alto impacto (UL 94 V-0): 

vias de contato produzido em bronze 

fosforoso com camadas de 2,54 niquel e 

1,27 ouro, atende FCC 68.5(EMI)  

170 
DISCO RÍGIDO PARA NOTEBOOK 

SATA 1TB  
20,000 UNIDADE 537,50 

171 
DISCO RÍGIDO PARA NOTEBOOK 

SATA 500GB  
20,000 UNIDADE 450,10 

172 DISCO RÍGIDO SATA 1 TB  20,000 UNIDADE 573,53 

173 DISCO RÍGIDO SATA 1,5TB  20,000 UNIDADE 823,53 

174 DISCO RIGÍDO SATA 2TB  20,000 UNIDADE 903,63 

175 

DISCO RÍGIDO 500GB, Especificação: 

com capacidade de 500gb, interface SATA 

6.0gb/s, velocidade 7200 RPM, cache 

16mb, taxa de transferência de 126mb/s 

(max), 12VDC peak (A, +/-10%):1.77.  

20,000 UNIDADE 400,03 

176 DRIVE DVD/CD-RW PRETO SATA  100,000 UNIDADE 186,83 

177 
DRIVE LEITOR DE CARTÃO INTERNO 

3,5 USB 2.0  
100,000 UNIDADE 93,67 

178 ESTABILIZADOR 300VA BIVOLT  60,000 UNIDADE 337,00 

179 
FONTE 500W, Especificação: com 

voltagem real  
40,000 UNIDADE 420,33 

180 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO PADRA 

ATX 12V 2.3, Especificação: potência real 

500 watts, eficiência: +70%, MTBF de 

100.000 horas 25 ºc, proteção interna 

contra curto circuits OVP/OCP/SCP, 

entrada AC com chaveamento manual 

110/220v, baixo ruído acústico, cabos com 

capa de proteção, sistema de controle 

térmico de refrigeração, ventilador 

silencioso de 120mm, norma técnicas 

IEC60950 (segurança elétrica) IEC61000 

(segurança eletromagnetica), chave 

liga/desliga, +3.3v = 28a, conectores: 01 

conector ATX 20+4 pinos, 01 conector 

ATX12V, 02 conectores SATA, 02 

conectores IDE, 01 conector PCI express, 

cabo de energia.  

40,000 UNIDADE 587,00 

181 
FONTE UNIVERSAL CHAVEADA 

COM ADAPTADOR (REAL 500W)  
40,000 UNIDADE 560,17 

182 GABINETE MID-TOWER  20,000 UNIDADE 530,20 

183 
HD EXTERNO DE 500GB, Especificação: 

usb 3.0  
20,000 UNIDADE 413,53 

184 HUB SWITCH 16 PORTAS 10/100/1000  20,000 UNIDADE 1.366,77 

185 HUB SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000  20,000 UNIDADE 2.236,83 

186 HUB USB 3.0, Especificação: 4 entradas  20,000 UNIDADE 143,53 

187 

KIT DE FERRAMENTAS PARA PC, 

Especificação: contendo: 1 chave philips 

de precisão, 1 chave fenda de precisão, 1 

20,000 UNIDADE 280,40 
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alicate desencapado de fios, 1 alicate de 

bico reto 6" isolado, 1 alicate universal 6" 

isolado, 1 chave fenda 1/4x4" isolada, 1 

chave philips 1/4x4" isolada, 1 mini chave 

philips, 1 chave ajustável, 1 porta bits com 

catraca, reversível magnética, 1 martelo 

unha polido, 1 estilete, 1 trena de 3m, 5 

peças allen aextavado e philips, 1 

alongador magnético 16 bits, 1 mini arco 

de serra com serra, 64 pequenas peças  

188 

LÂMPADA PARA PROJETOR 

MULTIMIDIA 3000 LUMENS, 

Especificação: capacidade de 4.500 a 

10.000 horas; modelo MS524B  

10,000 UNIDADE 580,17 

189 

MEMÓRIA DDR3 1600MHZ, 

Especificação: tipo 240-Pin DDR3 

SDRAN; capacidade: 4gb; aceleração: 

DDR3 160MHz (PC3 10600s); Latência: 

10; tensão: 1,5v  

20,000 UNIDADE 257,00 

190 MEMÓRIA DDR2 PC 800 1GB  20,000 UNIDADE 127,00 

191 MEMÓRIA DDR2 PC 800 2GB  20,000 UNIDADE 150,33 

192 MEMÓRIO DDR3 PC 1333 4GB  20,000 UNIDADE 166,00 

193 MEMÓRIA DDR3 PC 1333 8GB  10,000 UNIDADE 313,67 

194 MEMÓRIA DDR4 PC 2133 4GB  10,000 UNIDADE 303,67 

195 MEMÓRIA DDR4 PC 2133 8GB  10,000 UNIDADE 420,33 

196 MONITOR LED 18,5"  20,000 UNIDADE 997,00 

197 MONITOR LED 24"  20,000 UNIDADE 1.790,17 

198 MOUSE PAD  120,000 UNIDADE 68,50 

199 NOBREAK 800VA BIVOLT  30,000 UNIDADE 953,60 

200 

NOTEBOOK I3, Especificação: 

Processador intel core i3; 4gb; memória 

DDR3; HD 1tb; rede sem fio; DVD-RW; 

bluetooh; tela de 14.1  

30,000 UNIDADE 4.420,10 

201 

NOTEBOOK I5, Especificação: 

processador intel core i5 4gb; placa de 

video integrada até 2gb de memória 

dedicada, memória 8gb DD expansivel até 

16gb, disco rigido (HD) 1tb, tela de 14"  

20,000 UNIDADE 8.893,47 

202 

PILHA RECARREGÁVEL AA, 

Especificação: pequena, de 1,2v x 2,500 

mah, pacote com duas unidades.  

200,000 PACOTE 26,70 

203 

PILHA RECARREGAVEL AAA, 

Especificação: embalagem com duas 

unidades  

200,000 UNIDADE 22,33 

204 

PLACA MÃE, Especificação: gigabyte/pc 

ware ou similar soket lga suporte core 

i3/i5/i7  

20,000 UNIDADE 820,17 

205 
REFIL DE TINTA EPSON BLACK 

R6641 70ML  
250,000 UNIDADE 90,17 

206 
REFIL DE TINTA EPSON CYAN T6642 

70ML  
250,000 UNIDADE 90,17 

207 
REFIL DE TINTA PARA IMPRESSORA 

EPSON L-380, Especificação: refil  
250,000 UNIDADE 90,17 
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208 
REFIL DE TINDA PARA IMPRESSORA 

EPSON L375  
250,000 UNIDADE 90,17 

209 
REFIL DE TINTA PARA IMPRESSORA 

EPSON L-395  
250,000 UNIDADE 90,17 

210 
REFIL DE TINTA PARA IMPRESSORA 

EPSON L555  
250,000 UNIDADE 93,67 

211 
ROTEADOR 450 MBPS, Especificação: 

com 3 antenas e 5 entrada RJ45  
40,000 UNIDADE 356,83 

212 

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL COM 

TRIPÉ - 100 POLEGADAS, 

Especificação: fixação independente por 

tripé; fabricada em tecido vinilico 

convional 1.0 (matte white0; enrolamento 

automático por mola; perfil: tubo metálico 

retangular com acabamento em pintura 

epóxi preta; dimensões (A x L): 1800 x 

1800mm; 100"; tripé em aço com 

tratamento anticorrosivo, sistema de 

regulagem de altura que impede descida 

involutaria de tela  

20,000 UNIDADE 1.733,33 

213 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L-

380  
250,000 UNIDADE 90,17 

214 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 

L375  
250,000 UNIDADE 90,17 

215 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 

L555  
250,000 UNIDADE 93,67 

216 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

MFC-7360N BROTHER  
250,000 UNIDADE 180,33 

217 

REFIL DE TONER MLT-D104S, 

Especificação: refil para impressora 

Sansumg laser printer ML-1660  

250,000 UNIDADE 226,83 

218 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC - L5902DW  
250,000 UNIDADE 200,17 

219 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER TIPO 7065  
250,000 UNIDADE 180,17 

220 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

DPC-81570N BROTHER  
250,000 UNIDADE 193,50 

221 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

MFC-2720DW BROTHER  
250,000 UNIDADE 180,33 

222 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-L2540DW  
250,000 UNIDADE 180,33 

223 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 7040  
250,000 UNIDADE 180,33 

224 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 8080DN  
250,000 UNIDADE 193,50 

225 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 8070D  
250,000 UNIDADE 193,50 

226 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 8085DN  
250,000 UNIDADE 193,50 

227 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC-L5902DW PRINTER  
250,000 UNIDADE 200,17 

228 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC 7060N  
250,000 UNIDADE 180,27 
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229 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

HP M1120  
250,000 UNIDADE 177,00 

230 REFIL DE TONER TIPO 5902  250,000 UNIDADE 193,67 

231 REFIL DE TONER TIPO 8070  250,000 UNIDADE 193,67 

232 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L-

395  
250,000 UNIDADE 90,17 

233 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC-L5902DW PRINTER  
250,000 UNIDADE 473,67 

234 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC-7360N  
250,000 UNIDADE 407,00 

235 

TONER MLT-D104S PARA 

IMPRESSORA LASER PRINTER ML-

1660  

250,000 UNIDADE 393,67 

236 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-1060DN  
250,000 UNIDADE 373,67 

237 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-8157  
250,000 UNIDADE 153,67 

238 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 7065DN  
250,000 UNIDADE 453,67 

239 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-81570N  
250,000 UNIDADE 447,00 

240 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC-2720DW  
250,000 UNIDADE 400,17 

241 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MSC-8512  
250,000 UNIDADE 440,17 

242 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-7040  
250,000 UNIDADE 400,17 

243 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 8070D  
250,000 UNIDADE 406,83 

244 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 8085DN  
250,000 UNIDADE 413,50 

245 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 8080DN  
250,000 UNIDADE 413,50 

246 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC-L5902DW  
250,000 UNIDADE 473,67 

247 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC 7060N  
250,000 UNIDADE 406,83 

248 
TONER PARA IMPRESSORA HP 

M1120, Especificação: refil  
250,000 UNIDADE 390,17 

249 

ANTI-VIRUS GERENCIAVEL, 

Especificação: software de antivírus, com 

gestão centralizada e garantia técnica, 

incluindo instalação, suporte técnico on-

site, repasse de conhecimento, garantia e 

atualização por 36 meses.  

60,000 UNIDADE 860,17 

250 
FUSÍVEL 7 AMPERES, Especificação: 

caixa com 10 peças  
40,000 CAIXA 53,67 

251 
CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD DE 

128 GB  
400,000 UNIDADE 203,67 

252 

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 

ECO TANK L3250, Especificação: KIT 

COM 4 EMBALAGENS NAS CORES 

PRETA, CIANO, AMARELA E 

200,000 KIT 183,67 
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MAGENTA  

253 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-L5652DN  
200,000 UNIDADE 277,00 

254 
REFIL DE TINTA PARA IMPRESSORA 

EPSON ECO TANK L3250  
250,000 UNIDADE 93,67 

255 
REFIL DE TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-L5652DN  
250,000 UNIDADE 223,67 

256 

TABLET 10 POLEGADAS, 

Especificação: processador octa core, 1.8 

GHz de frequência, 2Gb de Ram, 32 Gb de 

armazenamento e 1 slot micro SD 

compatíveis com cartões de 128 GB para 

expansão  

400,000 UNIDADE 1.766,83 

257 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP-L5652DN  
250,000 UNIDADE 500,33 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

3.1. Para o Fornecimento dos Itens, objeto deste Termo de Referência, a Empresa 

Contratada deverá promover a entrega, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e 

pela Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio e ainda de acordo com as 

especificações contidas neste Edital e seus anexos;  

 

3.2. A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por 

este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não 

atender às exigibilidades, será recusado e devolvido e o pagamento cancelado.  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

4.1. Para efeito da presente aquisição observar-se-á o enquadramento disposto no artigo Art. 

15, II, da Lei nº 8.666/93, artigo 2º e 3º do Decreto Federal nº 7892/2013, artigo 1º 

parágrafo único da Lei no 10.520/2002.  

 

4.2. DOS ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI  
 

a) Considerando não haver 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados localmente, capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório, não será aplicado os benefícios 

estabelecidos nos artigos 47 e 48, da lei complementar 123/2006, em atendimento ao Inciso 

II do artigo 49 do mesmo diploma legal. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

5.1. Da Entrega: A Entrega será “Parcelada”, de acordo com as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio.  
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a) Os Suprimentos de Informática, deverão ser entregues de forma parcela no município 

de Senador José Porfírio;  

 

5.2. A entrega dos Suprimentos de Informática dar-se-á na sede do CONTRATANTE, no 

endereço especificado na Ordem de Compra, com notificação prévia, de acordo com a 

solicitação e necessidade da CONTRATANTE, devendo ser entregue no prazo máximo de 

03 (três) dias a partir da efetiva solicitação emitida pela Prefeitura Municipal de Senador 

José Porfírio ou por outro servidor por ela designado;  

 

5.3. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os materiais/produtos deverão ser 

substituídos, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 24 (vinte e quatro) 

horas, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de 

verificação de compatibilidade será também aplicado ao material/produto encaminhado pelo 

licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da 

licitação definitivamente recebido e aceito;  

 

5.4. Só será aceito os itens, que estiver de acordo com as especificações exigidas no Termo 

de Referência, sendo fiscalizada qualitativa e quantitativamente na hora da entrega;  

 

5.5. Os itens deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por 

este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não 

atender às exigibilidades, serão recusados, devolvidos e o pagamento cancelado.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

6.1. São obrigações da Contratante:  

 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

 

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

 

6.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  
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7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, lote, procedência, 

data de fabricação e quando for o caso prazo de validade;  

 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

 

7.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

7.1.5. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;  

 

7.1.6. Acatar todas as orientações da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 

emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

 

7.1.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

8.1. A Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, através de servidores 

credenciados, serão os responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando as 

especificações dos itens licitados.  

 

8.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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8.4. O representante da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

9.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores 

do Município de Senador José Porfírio, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações 

legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, 

o ADJUDICATÁRIO que:  

 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 

apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;  

 

b) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

 

c) Não mantiver a proposta;  

 

d) Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;  

 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

 

9.2. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 

primeira colocada.  

 

9.3. À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma 

prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 

seguintes sanções:  

 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  

 

b) 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual; 
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 

superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO. Se os valores 

dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  

 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa;  

 

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração  

Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas 

contratuais; e  

 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;  

 

h) As penalidades aplicadas só poderão ser relevados na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  

 

10. DO PAGAMENTO  

 

10.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após a entrega dos itens 

licitados;  

 

10.2. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Senador José 

Porfírio, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota 

Fiscal;  

 

10.3. Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida pela Prefeitura Municipal de Senador José 

Porfírio, por estar inexata, será contado novo prazo para o pagamento a partir da data de 

sua reapresentação.  

 

11. DO REAJUSTE  

 

11.1. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 

8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 
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12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 

consignadas na proposta orçamentária do exercício. A dotação orçamentária também será 

informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho.  

 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

13.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

13.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser, conforme estabelecido para cada item no termo de referência, de R$ 0,01 (um 

centavo de real).  

 

Senador José Porfírio, PA, 18 de maio de 2022. 

 

 

 

Dirceu Biancardi 

Prefeito Municipal de SJP 

Ordenador de Despesas 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022 

(Processo Administrativo n°. 030/2022) 

Tipo: Menor Preço por Item. 
 

Objeto: ........................................... 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:  

CNPJ:  

INSC. ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

CIDADE/UF:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS:  

Banco:  

Agência:  

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:  

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/.  

E-mail  

Telefone:  

 
1. Planilha da Proposta: 

 

Item  Un  Qtd.  Especificação  Marca  Valor Unitário  Valor Total do Item  

Valor Global da Proposta: R$___________ (_______________________________) 

  

 
1.1. Validade da Proposta 60 dias;  

 

1.2. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final;  

 

1.3. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 

máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência;  

 

1.4. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que 

deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora;  

 

1.5. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;  
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1.6. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

 

1.7. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e 

não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista;  

 

1.8. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, 

Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 

 

___________/____ de _____________ de 2022. 

 

 

 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO VII – MINUTA DA ATA 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022 

(Processo Administrativo n°. 030/2022) 

Tipo: Menor Preço por Item. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2022 

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Ao (s) ...... dia (s) do mês de ......... de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Senador José 

Porfírio - PA, na Rua Marechal Assunção, nº. 116, Bairro Centro, CEP 68.360-000, Senador 

José Porfírio/PA, o Prefeito Municipal de Senador José Porfírio ............................, nos termos 

do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, Lei nº. 

10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº. 7.892 de 23 de janeiro de 

2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 8666/93, 

Decreto Municipal nº. 009/2010, que regulamenta as contratações pelo Sistema de Registro de 

Preços, no município de Senador José Porfírio – PA, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, que Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e 

das demais normas legais aplicáveis, em face da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica nº ..................../2022, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 

........../2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas 

Leis e decretos supracitados, registrar o (s) preço (s) do (s) produto (s) conforme resultado 

obtido na Ata de Reunião de Julgamento de Propostas, anexa ao presente instrumento.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1. A presente Ata tem por objeto formar o Sistema de Registro de Preços da 

Administração Pública Municipal para a Aquisição de Suprimentos de Informática para 

atender a Prefeitura, Fundos Municipais e Secretarias do Município de Senador José 

Porfírio, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 

..................../2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 

condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

Item  Especificação  Marca  Unidade  Quantidade  Valor Un  Valor Total  

Valor Global da Proposta: R$ ________ (______________________________________)  
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3. DA VALIDADE DA ATA E DOS REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada;  

 

3.2. Quando da prorrogação dos contratos originados da Ata de Registro, deverão ser 

observados os procedimentos previstos no artigo 57, parágrafo quarto, da Lei 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993.  

 

3.3. Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será 

obrigado a adquirir o (s) produto (s) referido (s) nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas registradas;  

 

3.4. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 

alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de 

Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa;  

 

3.5. O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias 

após a emissão e a convocação para assinatura.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO E CANCELAMENTO  
 

4.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a Vantajosidade dos preços registrados nesta 

Ata;  

 

4.2 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

4.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata.  

 

4.4 - Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

 

4.5 - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado no mercado; 

 

4.6 - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e  

 

4.7 - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade 

de negociação;  

 

4.8 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 

requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:  
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4.9 - Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento; e  

 

4.10 - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;  

 

4.11 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES  
 

5.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital;  

 

5.2 - A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na 

licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, 

ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 

alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração;  

 

5.3 - A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de fornecimento, dentro 

do prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa de 100% 

(cem por cento) do valor do documento de empenhamento de recursos;  

 

5.4- Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 

Administração poderá aplicar à detentora da presente Ata a penalidade de dez por cento do valor 

remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do contrato, ou 

de qualquer outra irregularidade;  

 

5.5 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado á 

detentora da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, 

na forma da lei;  

 

5.6 Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV, Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas multas e penalidades, conforme 

disposto no item 20 do edital, que trata das sanções administrativas.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (art. 55, II)  
 

6.1 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista 

para data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos 

produtos dele advindo não são passiveis de reequilíbrio; 

 

6.2 – Cada prestação do serviço ou entrega de material, deverá ser efetuada mediante ordem da 

unidade requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, ofício, ou e-mail, devendo ela estar 

carimbada e assinada pelo responsável do setor;  
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6.3 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela 

unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento;  

 

6.4 - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO (ART.55, III)  
 

7.1 Contraprestação mensal, a medida do consumo.  

 

7.2 O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após a entrega dos itens licitados;  

 

7.3 O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 

mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, sempre após a emissão 

da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal;  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

8.1 – O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante 

o disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes;  

 

8.2 – A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 

Federal  

8.666/93.  

 

9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

9.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 

consignadas na proposta orçamentária do exercício.  

 

9.2 - A dotação orçamentária também será informada por ocasião da emissão da Nota de 

Empenho.  

 

10. CLÁUSULA DECIMA – DO FORO  
 

10.1 - É eleito o Foro da Comarca de Senador José Porfírio para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

10.2 - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas.  

 

Senador José Porfírio /PA ___________de __________________ de 2022. 

 

_________________________________________________  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio  

Prefeito Municipal  
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________________________________________________  

EMPRESA CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ Endereço:  

Nome do responsável legal/ CPF:  

 

 

Testemunhas: 

 

  

_________________________________ Nome:  

CPF:  

_________________________________ Nome:  

CPF: 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2022 
CONTRATO Nº ........./2022 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO E A EMPRESA 

..........., NA FORMA ABAIXO.  

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR 

JOSÉ PORFÍRIO, localizado na Rua Marechal Assunção, nº. 116, CEP 68.360-000, Bairro Centro, 

Senador José Porfírio – Pará, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.421.110/0001-40, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal de Senador José Porfírio, o Sr. ......................., nacionalidade, estado civil, 

inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, residente e domiciliado (a) nesta cidade, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa.........................., sediada 

na cidade de................... à ................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .........................., neste ato 

representada por ..........................., brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o nº..................., 

residente e domiciliado na cidade de......................., doravante denominada CONTRATADA, 

subordinado às seguintes cláusulas e condições:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO  
 

1.1. O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão para Registro de Preços 

.................., na Forma Eletrônica, processo ........................, homologado em ...................., do tipo 

Menor Preço por Item.  

 

1.2. Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 

segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 

benefício do interesse público;  

 

1.3. Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão nº ................ na forma eletrônica, a 

teor do artigo 55, inciso XI, da Lei 8.666/93;  

 

1.4. Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar 

deste instrumento, independentemente de transcrição.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
 

2.1. Constitui-se objeto deste instrumento a Aquisição de Suprimentos de Informática para 

atender a Prefeitura, Fundos Municipais e Secretarias do Município de Senador José Porfírio, 
atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo I do presente Edital.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 

3.1. DA CONTRATADA:  
 

3.1.1. Promover o Fornecimento dos Itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e 

prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição;  

 

3.1.2. Despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa vencedora. 
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3.2. DA CONTRATANTE:  

 

3.2.1. Efetuar os Pagamentos na forma e prazo, observando o estabelecido nas cláusulas a seguir, em 

especial Anexo 1 Termo de Referência;  

 

3.2.2. Proceder a conferência e acompanhamento da entrega dos itens Homologados de acordo com 

as exigências contidas no edital e anexos;  

 

3.2.3. É de responsabilidade da contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de 

seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

 

3.2.4. A Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio e os demais Fundos Municipais, através de 

servidores credenciados, serão os responsáveis diretos pela gestão e controle dos quantitativos 

contratados, para que não haja descumprimento dos limites legais, observando as especificações dos 

itens licitados, e em caso de descumprimento, ensejará na responsabilização dos responsáveis nos 

termos da legislação vigente.  

 

3.2.5. Nos termos do art. 67 Lei nº. 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

3.2.6. O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

 

4.1. O contrato vigorará até xx/xx/2022, contados a partir da data de sua assinatura  

 
4.2. Rege-se o objeto deste contrato pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº. 8.666/93;  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

 

5.1. Da Entrega: A Entrega será “Parcelada”, de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Senador José Porfírio.  

 

a) Os Suprimentos de Informática, deverão ser entregues de forma parcela no município de 

Senador José Porfírio;  

 

5.2. A entrega dos Suprimentos de Informática dar-se-á na sede do CONTRATANTE, no 

endereço especificado na Ordem de Compra, com notificação prévia, de acordo com a solicitação e 

necessidade da CONTRATANTE, devendo ser entregue no prazo máximo de 03 (três) dias a partir 

da efetiva solicitação emitida pela Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio ou por outro 

servidor por ela designado;  

 
5.3. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os materiais/produtos deverão ser substituídos, 

por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, não considerados 

como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será 
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também aplicado ao material/produto encaminhado pelo licitante em substituição, e somente após o 

cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;  

 

5.4. Só será aceito os itens, que estiver de acordo com as especificações exigidas no Termo de 

Referência, sendo fiscalizada qualitativa e quantitativamente na hora da entrega;  

 

5.5. Os itens deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este 

Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, serão recusados, devolvidos e o pagamento cancelado.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

 

6.1. PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado: 
 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  QTD  UND  MARCA  P. UNIT  P. TOTAL  

       

 
6.2. FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após a 

entrega dos itens licitados, conforme Anexo 1 Termo de Referência.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

 
7.1. O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte 

da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos 

elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO  

 

8.1. O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 

imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93.  

 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

 

9.1. A Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, através de servidores credenciados, serão os 

responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação dos itens licitados, na 

forma estabelecida no Termo de Referência, no edital, anexos, regulamentações técnicas exigidas 

por lei.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
10.1. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na 

proposta orçamentária do exercício. A dotação orçamentária também será informada por ocasião da 

emissão da Nota de Empenho.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS  

 

11.1. Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 

prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, 
atendidas as disposições previstas na Lei 8.666 de 21/06/93.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 
12.1. Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV, Lei nº 8.666 de 

21 de junho de 1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas multas e penalidades, conforme 

disposto no item 20 do edital, que trata das sanções administrativas.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS  

 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e, 

cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção 

expressa.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Senador José Porfírio/PA, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia 

das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

 

14.2. E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o 

presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 

produzam seus efeitos jurídicos e legais.  

 

 

Senador José Porfírio/PA ____de ____________ de 2022. 

 

 
_______________________________________________  

CONTRATANTE: Prefeito Municipal de Senador José Porfírio ..................  

 

 

 

___________________________________________________  

EMPRESA CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ Endereço:  

Nome do responsável legal/ CPF:  

 

 

 

Testemunhas:  

1_______________________  

CPF  

2_______________________  

CPF 
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